
RUA JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – SALGUEIRO –PE 
WWW.SALGUEIRO.PE.GOV.BR - FONE: (87) 3871 – 7070 

 

CEP CEP CEP CEP CEP 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 001/2026 

 
O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, através da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Salgueiro, nomeada pela Exmo. Sr. Prefeito através da Portaria nº. 175/2026, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 08 de julho de 2026, às 9h00min, licitação sob a 
forma de  execução indireta, do TIPO TÉCNICA E PREÇO, visando à Contratação de 01 (uma) agência 
de publicidade para a prestação de serviços de publicidade e propaganda, compreendendo o 
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o 
planejamento, à conceituação, à concepção, à criação, à execução interna, à intermediação e à 
supervisão da execução externa e à distribuição de publicidade na divulgação das ações do 
Contratante, bem como orientação social, educativa e informativa aos munícipes de Salgueiro, 
sob a regência da Lei nº. 14.133/21 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123 e 147/2006 e Lei 
Federal nº 12.232/10  e demais legislações pertinetes. 

 

1.1. A presente licitação será regida pelas seguintes normas: 
a) Lei Federal nº 12.232/10; 
b) Lei Federal nº 14.133/21 na sua atual redação; 
c) Lei Federal nº 4.680/65; 
d) Decreto Federal nº 57.690/66; 
e) Decreto Federal nº 4.563/02.   

 
 

 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação a Contratação de 01 (uma) agência de publicidade para a 
prestação de serviços de publicidade e propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, à conceituação, à concepção, à 
criação, à execução interna, à intermediação e à supervisão da execução externa e à distribuição de 
publicidade na divulgação das ações do Contratante, bem como orientação social, educativa e 
informativa aos munícipes de Salgueiro. 

 
2.2 - Os serviços de publicidade e propaganda acima mencionados compreenderão: 

 
a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração 

de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 
difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas, 
respeitado o disposto no art. 3o da Lei Federal nº 12.232/10; 

b) à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 
 

c) à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância 
com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações 

1) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2) OBJETO 
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publicitárias. 
 

d) Protocolo de envelopes: Durante a Sessão de Abertura. 
 

e) Local: Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede na Rua Joaquim Sampaio, nº 279, 
Nossa Senhora das Graças, Salgueiro-PE. 
Data de realização do certame: 08 de julho de 2026. 
Horário: às 09:00 (nove) horas (horário local). 
 

 O edital será publicado no site oficial da Prefeitura Municipal de Salgueiro - PE e Portal Nacional de 
contratações (PNCP). 
 

 O interessado em participar desta licitação se obriga a acompanhar no Diário Oficial do Município de  
e nos endereços eletrônicos, citados no subitem anterior, eventuais alterações ou informações sobre 
esta concorrência. 
 

2.3 - Compõem o presente instrumento os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II - Briefing 
ANEXO III – Proposta de Preço e Valoração 
ANEXO IV – Normas Reguladoras da Atividade Publicitária e Valores Referenciais de Honorários 
Internos das Agências De Publicidade 
ANEXO V – Modelos 

a) Carta de Credenciamento; 
b) Declaração UNIFICADA. 

 
ANEXO VI – Minuta do Contrato 

 
2.4 - A agência contratada atuará de acordo com a solicitação da Contratante. 

 
2.5 - O produto final decorrente da execução do objeto desta licitação será propriedade da Prefeitura 
Municipal de Salgueiro - PE, sendo, portanto, proibida divulgação por qualquer meio ou reprodução total 
ou parcial sem expressa autorização, ficando a Contratada sujeita às penalidades aplicáveis. 

 

3.1 – Estima-se esta licitação em R$ 1.095.205,00 (Um milhão, noventa e cinco mil, duzentos e cinco 
reais. 

 

4.1 - Os créditos orçamentários para a execução dos serviços ora licitados são provenientes das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Salgueiro Órgão orçamentário: 14000 - SECRETARIA DE 

3) VALOR ESTIMADO DESTA LICITAÇÃO 

4) RECURSOS FINANCEIROS PREVISTOS 
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ADMINISTRAÇÃO Unidade orçamentária: 14101 - GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Função: 4 - Administração Subfunção: 122 - Administração Geral Despesa 557 3.3.90.00.00 Aplicações 
Diretas 

 
 

5.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que satisfizerem a definição de Agência de 
Propaganda, constante do art. 3º da Lei Federal no 4.680/65 e Decreto n.º 57.690/66, constituídas em 
seu regular funcionamento no Brasil. 
5.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de 
uma empresa. 

 
5.3 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que: 

 
5.3.1 - Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
5.3.2 - Empresas que estejam com falência decretada, em processo de dissolução ou liquidação, 
ou que se encontrem impedidas de exercer suas atividades empresariais na forma da lei; 
5.3.3 - Empresas do mesmo grupo econômico com propostas distintas e nem empresas que tenham 
dualidade de quotista e/ou acionista em comum, quer majoritário, quer minoritário; 
5.3.4 - Agências cujos sócios ou proprietários sejam empregados ou ocupem cargos na Prefeitura 
Municipal SALGUEIRO – PE. 

 
5.4 - Não serão permitidos consórcios para execução do objeto deste Edital. 
5.5 - As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis antes da sessão de 
abertura da licitação, os erros ou omissões e esclarecimentos em relação ao edital. A não comunicação 
no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 
5.6 Os pedidos de esclarecimentos, deverão ser protocolizadas através do Sistema  da Prefeitura 
Municipal de Salgueiro, por meio de Protocolo, no endereço indicado no subitem 2.2.  Também poderá 
ser enviado para o e-mail: licitação@salgueiro.pe.gov.br. 
5.7 A Prefeitura Municipal de Salgueiro dará conhecimento das consultas e respectivas repostas, sem 
informar a identidade da licitante consulente, exclusivamente por meio de publicação no Diário Oficial 
dos Municípios. 
5.8 Cabe à licitante interessada acessar o referido endereço para conhecer as consultas e as respectivas 
respostas. 
5.9 As alterações do Edital que afetarem a formulação da proposta serão comunicadas aos interessados  
e divulgadas pela mesma forma que se deu com o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
5.10 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:  

a) O pedido de impugnação, deverão ser protocolizadas através do Sistema  da Prefeitura Municipal 
de Salgueiro, por meio de Protocolo, no endereço indicado no subitem 2.2. A impugnação 

5) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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também poderá ser enviada para o e-mail: licitação@salgueiro.pe.gov.br. 
b)  A impugnação apresentada em desconformidade com as regras previstas neste item será 

recebida como mera informação.  
c) A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
d) A impugnação tempestiva não impede a licitante de participar da licitação, até o trânsito em 

julgado da decisão a ela pertinente. 
e) Os pedidos de impugnação serão julgados e respondidos em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 

da faculdade prevista no § 4º do art. 170, da Lei nº 14.133/2021.  
f) Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Comissão de Licitação: o 

licitante que não se manifestar em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame; 
 

5.11- O proponente deverá apresentar Termo de Credenciamento, conforme modelo fornecido no 
Anexo V, com a indicação de representante para praticar todos os atos necessários em nome da 
empresa em todas as etapas da licitação, ou documento que comprove sua capacidade de representar 
para o caso de ser sócio ou titular.   
5.12 Os documentos mencionados no subitem 5.7 deverão ser apresentados, fora dos invólucros que 
contêm as Propostas Técnica e de Preços e comporão os autos do processo licitatório. 
5.13 Sendo o representante sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
5.14 Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento será 
feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular. Nesse caso, o preposto 
também entregará à Comissão Permanente de Licitação cópia do ato que estabelece a prova de 
representação da empresa, em que constem os nomes e respectivas assinaturas dos sócios ou 
dirigentes com poderes para a constituição de mandatários. 
5.15 O credenciado deverá identificar-se exibindo documento de identidade ou outro legalmente 
equivalente, fora dos envelopes. 
5.16 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá 
encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá 
efetuar a entrega dos invólucros diretamente à Comissão de Contratação de Licitação, na data, hora e 
local indicados no subitem 2.2. 
5.17 A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da 
licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório. 
5.18 A participação neste processo licitatório implica, tacitamente, para o licitante a confirmação de  
que tomou conhecimento do inteiro teor do presente Edital e de todos os seus anexos; a observância 
dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

  
6.1 - Para a habilitação neste processo de licitação, os interessados deverão apresentar a seguinte 
documentação em original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou publicações 

6) CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
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em ógãos de Imprensa Oficial ou por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
6.1.1 - Habilitação Jurídica 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, requerimento 
empresarial qualquer um devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembléia 
que elegeu seus atuais administradores; em se tratando de sociedades civis, inscrição 
do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 
b) No caso de sociedades civis, inscrição no órgão competente, do ato constitutivo, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 

c) No caso de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País, decreto 
de autorização, devidamente arquivado e ato de registro ou autorização expedido pelo 
órgão competente. 

 
d) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
e) Tratando-se de procurador, apresentar Carta Credencial, Procuração Pública ou 

Particular, no qual conste outorgando Poderes ao seu preposto para representá-lo em 
licitação, através de representante devidamente identificado através do Ato 
Constitutivo/Contrato Social do licitante; 

 
e.1) A falta deste documento não desclassificará o licitante, porém o preposto não 
estará apto a representar a empresa; 

 
f) O representante do licitante deverá identificar-se, exibindo documento oficial de 

identificação com foto. 
 

Obs: O Objeto Social das empresas participantes desta Concorrência deverá ser igual ou 
similar ao que dispõe o Subitem 2.1 deste Edital; 

 
6.1.2 - Regularidade Fiscal 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
6.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que 
apresente alguma restrição; 

6.1.2.2 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 
regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com eleito de negativa. 
 

6.1.3 – Qualificação Econômico-financeira 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 

 
a.1) Os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e 
estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos 
termos de abertura e de encerramento; 

 
a.2) A boa situação da empresa será comprovada através dos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1,0 (um) extraídos do 
Balanço Patrimonial, que poderão vir calculados pela licitante, mediante aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
  
SG = Ativo Total                               
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
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LC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante  

 
a.3) A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 
comprovar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor estimado da contratação. 

 
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
b.1) Se tratando de licitantes com sede em Pernambuco deverão apresentar Certidão 
negativa de falência ou concordata expedida, para fins de licitação, dentro do prazo 
validade, referente aos processos distribuídos pelo sistema de Processo Judicial 
Eletrônicos - PJE da sede da licitante de seu domicílio emitida de 1º e de 2º grau da 
PJE; emitida no link: https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. 
 
b.2) Serão considerados os documentos elencados nas alíneas b e b.1 com data não 
anterior a 90 (noventa) dias antes da sua emissão quando o prazo de validade não 
estiver determinado no corpo da certidão. 
 
b.3) No caso de empresas em recuperação judicial, que tenham tido o plano de 
recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente 
que certifique que o licitante está apto econômica e financeiramente a participar do 
procedimento licitatório.  

  
 

6.1.4 – Qualificação Técnica 
 

a) Certificado de qualificação técnica de funcionamento, emitido pelo Conselho Executivo 
das Normas-Padrão (CENP) ou por entidade equivalente legalmente reconhecida como 
fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda, 
conforme disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010. 

 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, contendo no mínimo os seguintes dados:   

  
b.1)Nome, CNPJ, endereço completo com telefone da empresa emitente e assinatura 
do responsável;   
b.2) Objeto do contrato (tipo de serviços e prazos contratuais);   
b.3) Afirmação de que a empresa prestou ou está prestando serviços corretamente, 
atendendo a todas as condições contratuais.   
 
b.4) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
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b.5) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
6.1.5 – Declarações 

 
a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, alteradas pelas Leis 
Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores;  
 
a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos 
celebrado com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  
 

b) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação e que estou ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 

d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;  

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

h) Que não possue qualquer vínculo de parentesco, até o terceiro grau, com agentes 
públicos que atuam na área responsável pela comissão de licitação 1 ou tenham poder 
de decisão sobre o contrato, conforme disposto no art. 9º, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

 
i) Declaração que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
j) que não incorre em nenhuma das situações que configurem impedimento de licitar, 

inidoneidade ou irregularidade para contratar com a Administração Pública, em qualquer 
de suas esferas, conforme estabelecido na legislação aplicável, nos termos do art. 156 
da Lei 14.133/21. 

 
6.2 - Os licitantes deverão apresentar declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da 
empresa. 

 
6.3 - Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data 
marcada para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, de acordo com o estabelecido no edital. 

 
6.4 - Caso não seja mencionada no documento sua validade, esta Comissão aceitará a validade de  
60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. 

 
6.5 - Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para habilitação, ou os apresentar em desacordo com as exigências deste Edital. 
 
6.6. SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
a). Esta Concorrência será processada e julgada pela Comissão de licitação, na forma do art. 10 da Lei 
12.232/10, com exceção da análise e do julgamento das Propostas Técnicas. 
b) As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, composta por 3 (três) 
membros formados em Comunicação, Publicidade ou Marketing ou que atuem em uma dessas áreas. 
b.1) Um dos membros da Subcomissão Técnica não terá vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO. 
c) A escolha dos membros da Subcomissão Técnica ocorrerá por sorteio, em sessão pública, dentre os nomes 
de uma relação que terá, no mínimo, 09 (nove) integrantes, previamente cadastrados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SALGUEIRO. 
c.1) A relação de nomes será publicada no Diário Oficial do Município, em prazo não inferior a 10 (dez) dias 
da data em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio. 
c.2) Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá 
impugnar pessoa integrante da relação de nomes, mediante apresentação de justificativa à Comissão. 
c.2.2) Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na Subcomissão Técnica, 
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente. 
c.3) A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada da 
autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o nome 
impugnado, respeitado o disposto neste item 11. 
c.4) Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da impugnação restar 
inferior ao mínimo exigido no edital. 
c.5) Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente publicada. 
d). A sessão pública para o sorteio será realizada em data previamente designada, garantidos o cumprimento 
do prazo mínimo previsto e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado. 
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d.1). O sorteio, processado pela Comissão, será realizado em duas etapas: 
I – 1 (um) membro que não tenha vínculo com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO; 
II – 2 (dois) membros que tenham vínculo com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO. 
6.7. Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à Subcomissão Técnica, quando solicitado 
pela Comissão, manifestar-se sobre eventuais recursos de licitantes relativos ao julgamento das Propostas 
Técnicas. 
6.8. Os nomes remanescentes da relação após sorteio dos 03 (três) membros da Subcomissão Técnica serão 
todos sorteados para definição de uma ordem de suplência, a serem convocados nos casos de 
impossibilidade de participação de algum dos titulares. 
6.9. Os membros da Comissão  de Licitação e da Subcomissão Técnica assinarão Termo de 
Responsabilidade, que ficará nos autos do processo desta concorrência. 

 
 

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, a CPL receberá o ENVELOPE A (Via Não Identificada 
do Plano de Comunicação), o ENVELOPE B (Via Identificada do Plano de Comunicação),  o ENVELOPE 
C (Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação), e o 
ENVELOPE D (Proposta de Preços). 

 
7.2 - As empresas licitantes participarão dos procedimentos desta licitação representados por pessoa 
devidamente credenciada, com poderes para manifestar-se sobre questões administrativas e técnicas  
de interesse de sua empresa. 

 
7.3 - Iniciada a sessão de abertura, o Presidente da CPL irá declarar o encerramento do prazo para 
recebimento dos envelopes, após o encerramento, nenhum envelope será recebido pela CPL; pelo que 
se recomenda que todos os interessados estejam no local designado, minutos antes do horário previsto 
para o recebimento dos envelopes. 

 
7.3.1 - Caso não haja participante no horário designado para a abertura, a Presidente  concederá 
tolerância de 15 (quinze) minutos, após o início da sessão de acordo com horário marcado neste 
edital, para suprir possíveis atrasos. Transcorrido os 15 (quinze) minutos, sem a presença de 
qualquer interessado, o certame será declarado deserto. 

 
7.4 - Em seguida proceder-se-á à abertura dos ENVELOPES A e C, os quais os documentos serão 
rubricados pelos membros da CPL e pelos representantes legais das empresas licitantes, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação por parte daquela que se abstiver de rubricá-las, encerrando-se a 
sessão para, em caráter reservado, ser procedida a análise por parte da equipe técnica. 

 
7.5 - A CPL encaminhará os ENVELOPES A e C e seus respectivos documentos para    que a 
Subcomissão técnica proceda ao julgamento de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao 
objeto licitado, considerando os itens para pontuação técnica definidos neste Edital, sendo divulgado o 
resultado de julgamento. A Subcomissão técnica não participará de nenhuma sessão de recebimento e 
abertura de envelopes. 

 

7) ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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7.6 - Concluída a fase de avaliação e classificação das Vias Não Identificadas e Capacidade de 
Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, a CPL procederá à 
abertura dos envelopes de Proposta Técnica – Via Identificada (ENVELOPE B) e acontecerá a 
identificação das propostas, podendo na mesma sessão, divulgar as classificações dos licitantes nos 
quesitos “PROPOSTA TÉCNICA”. 

 
7.7 - A classificação das proponentes será feita de acordo com a soma das valorações do Plano de 
Comunicação Publicitária e da Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação de acordo com os pontos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, para 
cada fator de avaliação. 

 
7.8 - A CPL poderá determinar a suspensão da sessão, desde que se faça necessária. 

 
7.9 - A devolução dos envelopes contendo a Proposta de Preços dos concorrentes desclassificados dar-
se-á após a homologação do julgamento do certame, mediante protocolo. Os envelopes não retirados 
em até 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação do ato de homologação serão destruídos. 

 
7.10 – Inexistindo recursos ou decididos os interpostos, será designada, pelos membros da CPL, sessão 
destinada à abertura dos ENVELOPES D (Propostas de Preços), com indicação da data, local     e hora, ou, 
no caso da inexistência de propostas desclassificadas ou de desistência de recursos, poderá a CPL, se 
assim desejar, prosseguir a sessão com abertura dos ENVELOPES D (Propostas de Preços). 

 
7.11 – Abertos os ENVELOPES D, todos os documentos neles contidos serão rubricados pela comissão 
e por representantes das empresas participantes e colocadas à disposição dos presentes para exame e 
eventuais impugnações, após o que será encerrada a sessão para que a CPL proceda à avaliação das 
propostas, oportunidade em que determinará local, horário e dia para publicação do resultado. 

 
7.12 – Inexistindo recursos ou decidindo os interpostos, será designada, pelos membros da comissão, 
a sessão destinada à abertura dos ENVELOPES E (Habilitação) dos licitantes classificados, com 
indicação da data, local e horário, ou, no caso da inexistência ou desistência de recursos, poderá a CPL, 
a seu critério, prosseguir a sessão da publicação do resultado do julgamento, procedendo, na mesma 
sessão, o recebimento e a abertura dos ENVELOPES E. 

 
7.13 – A CPL lavrará atas circunstanciadas da abertura dos envelopes das Propostas Técnicas, das 
Propostas de Preços, da Habilitação e dos seus respectivos julgamentos. 
 
7.14 – Reconhecida a habilitação das licitantes, será homologado e adjudicado o objeto licitado. 

 
7.15 – O ato de homologação será publicado nos termos da Lei 14.133/21. 

 

 

8.1. As propostas e a documentação de habilitação deverão ser entregues em 05 (cinco) envelopes 
separados, fechados de forma indevassável (exceto  o envelope A), devendo constar, na parte frontal 

8) APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
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dos mesmos, exceto  no envelope A, as seguintes inscrições: 
 

8.1.1 - ENVELOPE A 
8.1.1.1.1. PLANO DE COMUNICAÇÃO (APÓCRIFO) - este envelope não poderá conter qualquer marca 
ou identificação                 externa ou interna em seu  conteúdo, inclusive dobraduras. O ENVELOPE A 
deverá estar sem fechamento e sem rubrica. 
 
8.1.1.2. Este envelope será padronizado, fornecido pela Prefeitura Municipal do SALGUEIRO - PE. Disponível 

no endereço Rua JOAQUIM SAMPAIO N° 297 – N SR. ª DAS GRAÇAS – CEP 56.000-000 – 
SALGUEIRO –PE, no Setor de Licitações, a partir do dia 14/05/2026 de forma gratuita. 

 
8.1.1.2.1. O Envelope A, destinado à apresentação da via não identificada do Plano de Comunicação 
Publicitária, será padronizado e fornecido previamente pela Prefeitura Municipal de SALGUEIRO - PE, 
sem nenhum tipo de identificado do licitante. O envelope, os textos que compõem o Plano de 
Comunicação Publicitária e suas respectivas peças e planilhas não poderão conter nenhuma 
identificação, ou seja, nomes, expressões, slogans, marcas, símbolos ou ícones de trabalho das licitantes 
ou de conhecimento do mercado publicitário, sob pena de automática desclassificação da 
proponente. 

 
8.1.1.2.2.  O envelope B, deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária – Via 
Identificada. 
8.1.1.2.3. O envelope B deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

 
8.1.2 - ENVELOPE B 
PLANO DE COMUNICAÇÃO (IDENTIFICADO) 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE/CNPJ 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO – PE 
 
8.1.2.1.1. No envelope C, deverão estar acondicionados os cadernos específicos, documentos e 
informações referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e os Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação. 
8.1.2.1.2. O envelope C deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
8.1.3 - ENVELOPE C 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS 
DE COMUNICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE/CNPJ 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO – PE 
 
8.1.3.1.1. O envelope C, assim como os cadernos específicos, documentos e informações que o 
compõem, não poderá ter informação, marca, sinal etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do 
Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada e que possibilite a identificação da autoria 
deste antes da abertura do envelope B. 
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8.1.3.1.2. O  envelope D deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
 
 

8.1.4 - ENVELOPE D  
PROPOSTA DE PREÇOS  
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE/CNPJ 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO - PE 
 
 

8.1.4.1.1. O  envelope E deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
 
 

8.1.5 - ENVELOPE E  
HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO – PE 
 
 

 

9.1 – A Proposta Técnica deverá ser acondicionada em três envelopes timbrados e distintos da 
licitante: 

 
9.1.1 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, no ENVELOPE A. 

 
9.1.2 - O ENVELOPE A, Proposta Técnica: Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada (Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Idéia Criativa e 
Estratégia de Mídia e Não Mídia), não poderá ter nenhuma identificação na parte externa, 
para preservar – até a abertura do ENVELOPE B – o sigilo quanto à autoria do Plano de 
Comunicação Publicitária. 

 
9.1.3 - A Comissão Permanente de Licitação só aceitará o Plano de Comunicação    Publicitária 
Via Não Identificada que estiver acondicionado no ENVELOPE A fornecido obrigatoriamente pela 
PREFEITURA DE SALGUEIRO. 

 
9.1.4 - O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada não poderá ter informação, 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique sua autoria. 

 
9.1.5 - Os exemplos de peças da Campanha Simulada, sem nenhuma identificação de sua 

9) PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPES A, B e C) 
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autoria, devem ter formatos compatíveis com suas características e adequar-se ao tamanho do 
ENVELOPE A. 

 
9.1.6 - O ENVELOPE A deverá ser retirado pelo interessado, até o primeiro dia útil anterior à 
data prevista para a Sessão de abertura da Licitação, no horário de 08h às 13h, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de SALGUEIRO-PE, situada  à Rua 
Joaquim Sampaio, nº 279, Bairro Nossa Senhora das Graças. Salgueiro-PE. 

 
 

9.2 - Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, no ENVELOPE B, a saber: 
9.2.1 - O ENVELOPE B será providenciado pelo LICITANTE e pode ser constituído de 
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às 
informações de que trata, até sua abertura. 

 
9.2.2 - O Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada, porém sem os exemplos de 
peças e ou material da Ideia Criativa, deverá ter o mesmo teor da via não identificada. 

 
9.3 - Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, no ENVELOPE C, a saber: 

 
9.3.1 - O ENVELOPE C será providenciado pelo LICITANTE e pode ser constituído de 
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às 
informações de que trata, até sua abertura. 

 
9.3.2 - O ENVELOPE C e os documentos nele acondicionados (Capacidade de Atendimento, 
Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) não poderão ter informação, 
marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária – Via Não Identificada (ENVELOPE A) e que permita identificar a autoria deste antes 
da abertura do ENVELOPE B. 

 
9.3.3 - A documentação dos ENVELOPES B e C deverá estar em papel timbrado do LICITANTE, 
sem emendas ou rasuras, devendo ainda ser datada e assinada na última folha e rubricada nas 
demais, por seu representante legal ou procurador, com poderes para o exercício da 
representação. 

 
9.4 - Normas para Elaboração da Proposta Técnica 

  
  
1. A proposta técnica será composta de um plano de comunicação publicitária, pertinente às informações 
expressas no Briefing, e de um conjunto de informações referentes ao licitante.  
  
2. A Proposta Técnica deverá conter os elementos necessários à avaliação da capacitação e qualificação 
do licitante para a execução do objeto da licitação. A não apresentação de qualquer documento exigido no Edital 
ensejará a desclassificação da Proposta.  
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3. A licitante deverá elaborar a sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos e subquesitos 
a seguir:  
  

Envelopes  Quesitos  Subquesitos  

Envelope A  
(não 
identificado)  
Envelope B  
(identificado)  

I. Plano de Comunicação 
Publicitária  

a) Raciocínio Básico  

b)  Estratégia  de  Comunicação  
Publicitária  

c) Ideia Criativa  

d) Estratégia de Mídia e Não Mídia  

Envelope C 
 

II. Capacidade de Atendimento  

III. Repertório  

 IV. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  

  
4. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 
corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.  
  
5. Para atender os parâmetros estabelecidos na Lei Federal 12.232/2010 que regula este tipo de licitação, 
os conteúdos do “Plano de Comunicação Publicitária” serão apresentados em dois envelopes distintos, envelope 
A não identificado e envelope B identificado.  
  
6. Mesmo compondo parte da nota da Proposta, os itens II, III e IV, conforme permite legislação em vigor, 
serão apresentados em envelope distinto dos demais, sendo avaliados pela Subcomissão técnica em separado 
do Plano de Comunicação Publicitária.  
  
7. Composição do Plano de Comunicação Publicitária – Via NÃO IDENTIFICADA  
  
7.1. A Via Não Identificada do Plano de Comunicação Publicitária deverá ser apresentada na forma de volume 
e tem como princípio obedecer de forma estrita às recomendações constantes na Lei 12.232/2010que determina, 
em seu art. 6º, a restrição de identificação dos concorrentes no processo de avaliação por parte da Subcomissão 
Técnica. Isto posto, determina-se às candidatas a apresentação de um caderno único, orientação retrato, com 
espiral preto colocado à esquerda, seguindo as seguintes normativas técnicas:  
a) Em papel A4 branco, com 75 g/m2;  
I. não deverão ser usadas sobrecapas em plástico, acetato ou qualquer outro material;  
b) Conteúdo impresso em papel A4, tipo offset ou equivalente, branco, com 75 g/m2,  
c) Espaçamento de 2 cm nas margens direita, esquerda, superior e inferior, a partir da borda;  
d) Títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos (não é permitido indentar os 
parágrafos);  
e) Espaçamento “simples” entre as linhas e, opcionalmente duplo, entre parágrafos;  
f) Alinhamento justificado do texto;  
g) Texto e numeração de páginas em fonte “arial”, cor “preto”, tamanho “12 pontos”, sem prejuízos das 
exceções dispostas nos subitens 7.3, 7.4 e 7.5;  
h) Numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, a partir da primeira página interna, em algarismos 
arábicos, no canto inferior direito da folha; i) Sem identificação da licitante.  
J) Não serão permitidas notas de rodapé no corpo do texto a nenhum título, exceto como adjuvante dos gráficos 
e tabelas, nos itens em que estes gráficos e tabelas forem expressamente permitidos.  
  
7.2. As especificações do subitem 7.1 não se aplicam às peças e material de que trata as alíneas do subitem 
7.3.  
  
7.3. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráfico e ou 
tabela, sendo observadas as seguintes regras:  
a) Os gráficos ou tabelas poderão ser editados em cores;  
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b) Para os dados e informações dos quadros e ou tabelas recomenda-se edição na fonte “arial”, 
preferencialmente em estilo “normal”, cor “preto”, tamanho “10 pontos”;  
c) Apenas as páginas em que estiverem inseridos os gráficos e ou tabelas poderão ser apresentadas 
em papel A3 dobrado. Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem. O papel A3 será computado duas 
folhas de papel A4, respeitadas as margens previstas nas laterais das páginas, devendo apenas numerar uma 
página, em ordem sequencial.  
  
7.4. Os gráficos, tabelas e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Mídia, poderão ter 
fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e poderão ser editados em cores.  
a) Apenas as páginas em que estiverem inseridos os gráficos, tabelas e planilhas desse subquesito poderão ser 
apresentadas em papel A3 dobrado.  
  
7.5. Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa serão apresentados 
separadamente do caderno do Plano de Comunicação Publicitária, apesar de integrarem o mesmo envelope.  
a) Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do Envelope A, cabendo à licitante atentar para as 
demais exigências no termo de referência, em particular as que destacam a necessidade de não identificação 
das concorrentes antes dos envelopes de cotejamento.  
b) Não é permitido que as peças não sejam coladas em pranchas ou similares que possam determinar a 
identidade da     licitante, nem o uso de pass-partout ou assemelhados.  
c) Quando impressas, as peças devem usar o padrão de gramatura de papel proposto (75 gr/m2), além 
de respeitar a sugestão de exposição em folha que, quando dobrada e fechada, mantenha o formato A4 de forma 
a permitir sua inserção e manuseio no invólucro padrão sem maiores transtornos à comissão técnica.  
  
7.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da Ideia Criativa estão 
limitados, no conjunto, a 10 páginas.  
  
7.7. Os textos e anexos da Estratégia de Mídia e Não Mídia não têm limitação quanto ao número de páginas.  
a) Para fins desta concorrência, consideram-se como “Não Mídia” os meios que não implicam a compra de 
espaço e ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagens publicitárias.  
  
7.8. Podem ser utilizadas páginas isoladas com a finalidade de identificar as etapas do Plano de Comunicação 
Publicitária – Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, 
Ideia Criativa e Estratégia de  
Mídia e Não Mídia. Não há necessidade de lançar nessas páginas os subitens do termo de referência a que 
correspondem o quesito nem os textos expressos nesses subitens.  
a) Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 7.1, no que couber  
b) Essas páginas, por não conterem conteúdo avaliatório, não contam no cômputo de páginas explicitado 
no subitem 7.7 do Termo de Referência, não devendo ser numeradas quando utilizadas.  
  
7.9. O Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada, composto dos subquesitos Raciocínio 
Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia deverá ser 
elaborado com base no Briefing anexos a este TR, observadas as seguintes disposições e os elementos 
particulares:  
  
7.9.1. Raciocínio Básico: composto de um texto, em que o licitante demonstrará sua compreensão sobre as 
ações de comunicação publicitária a cargo da Prefeitura Municipal do Salgueiro e o contexto de atuação e sua 
população (dados sócio-demográficos) no estado e região. O texto deverá contemplar:  
a) Diagnóstico e interpretação dos desafios e problemas de comunicação do briefing introduzindo o 
trabalho da candidata;  
b) Considerações de público-alvo da Prefeitura Municipal do Salgueiro e da campanha em específico 
tratada no briefing;  
c) Premissas básicas para o desenvolvimento da estratégia de comunicação que será desenvolvida pela 
agência candidata nos itens que virão a seguir deste.  
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7.10.2.Estratégia de Comunicação Publicitária: Derivado diretamente das considerações já apresentadas no 
item anterior, se constitui de apresentação pela licitante das linhas gerais da proposta para suprir os desafios e 
problemas - geral e específicos - de comunicação a serem enfrentados e alcançar os objetivos previstos no 
Briefing, compreendendo:  
a) Explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio básico, devem 
fundamentar a proposta de solução publicitária, partindo do tema chave proposto no briefing, descartando 
soluções eventualmente consideradas inicialmente na estratégia da licitante;  
I – A tradução do partido temático desenvolvida pela licitante, bem como seus desdobramentos e descarte de 
opções devem ser claramente expressos no texto.  
b) explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida, no que 
destacamos:  
I - Definições sobre o comportamento dos públicos da campanha, formulando hipóteses e diagnósticos;  
II - Definições sobre o conteúdo que deve estar inserido na campanha, em particular sobre o conteúdo e 
forma de abordar o público definido, norteando os itens que serão corporificadas nas peças da relação presente 
na ideia criativa;  
III - Desdobramentos posteriores da campanha, determinando como esta abordagem irá gerar longevidade 
a campanha; Definições temporais sobre o período correto de realizar a campanha, diante das diretrizes 
presentes; IV - Definições relativas ao modo de realizar a estratégia de campanha, em particular diretrizes gerais 
sobre os suportes midiáticos, instrumentos ou ferramentas que serão utilizados e razões que suportam essas 
diretrizes.  
  
7.10.3.Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as seguintes disposições:  
a) Apresentar relação de todas as peças e ou material que julgar necessários para a execução da sua 
proposta de estratégia de comunicação publicitária, como previsto no Termo de Referência, com comentários 
sobre a construção criativa de cada peça e/ou material, podendo ser em texto corrido ou tópicos, a critério dos 
licitantes;  
b) Da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos as peças e ou material que 
julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução do(s) desafio(s) ou problema(s), 
geral e ou específico, de comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária. As peças 
exemplificadas devem estar indicadas de forma clara no texto descrito na alínea anterior.  
c) Os comentários mencionados no Termo de Referência estão circunscritos à especificação de cada peça 
e ou material e à explicitação das funções táticas que se pode esperar de cada peça e ou material e a sua 
detalhada especificação no caso das peças não corporificadas que eventualmente irão compor a campanha;  
d) Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea “b‟ do subitem 7.3 estão limitados a 10 (dez), 
independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da peça e ou material, podendo ser 
apresentados sob qualquer forma impressa – desde roteiro, mockup, layout e ou storyboard impressos, para 
qualquer meio; descritivos e gráficos impressos para protótipo; detalhamento impresso de roteiros para 
realização de peças destinadas a rádio e internet;  
I. Todos os exemplos devem ser apresentados exclusivamente em substrato papel, conforme demais 
normativas do certame.  
II. Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e ou material superior ao que pode ser 
apresentado na forma ”exemplificada‟, a relação prevista deverá ser elaborada em duas etapas (de texto ou de 
tópicos, conforme escolha da licitante): um para as peças e ou material apresentados como exemplos e outro 
para o restante que não será exemplificado.  
III. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não prejudique sua 
leitura, sem limitação de cores, sem suporte e/ou passe-partout. Peças que não se ajustem às dimensões do 
Invólucro nº 1 podem ser dobradas.  
IV. Cada peça e ou material impresso deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, roteiro de filme TV, 
roteiro de spot para rádio, anúncio em revista, frames de banner para internet, etc.) destinada a facilitar seu 
cotejo, pelos integrantes da Subcomissão Técnica, com a relação comentada prevista neste TR.  
e) Para fins de cômputo das peças que podem apresentadas  
“exemplificadas‟, devem ser observadas as seguintes regras:  
I. As reduções e variações de formato serão consideradas como novas peças;  
II. Cada peça apresentada como parte de um kit será computada no referido limite;  
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III. Peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista e jornal e de painéis sequenciais 
de mídia exterior – outdoor, envelopamento de veículos, adesivagem de fingers – entre outros), apenas será 
considerada uma peça se o conjunto transmitir mensagem única; IV. Um hotsite e todas as suas páginas serão 
considerados uma peça; V. Um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças;  
VI. Um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças;  
VII.Um hotsite cuja página de abertura e ou demais páginas internas sejam formadas por animações ou imagens   
captadas, formando um conjunto integrado ao hotsite, será considerado apenas uma peça.  
  
7.10.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de:  
a) Texto de apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas, 
em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba referencial 
indicada no Briefing anexo a este TR, sob a forma de textos, métricas, tabelas, gráficos e planilhas;  
b) Texto diagnóstico sobre os públicos da campanha contemplados, seu consumo de mídia e perfis 
embasados em pesquisas e dados fiáveis, servindo de apoio aos argumentos oferecidos, o que inclui gráficos e 
tabelas referentes a estes conteúdos;  
c) Texto com considerações detalhadas sobre as táticas de mídia propostas e números relativos ao alcance 
do plano proposto, permitindo a inclusão de tabelas e informações sobre as estratégias de flight propostas;  
d) Simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e ou material destinados 
a veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, métricas, tabelas, gráficos e planilhas que 
embasem as normativas técnicas utilizadas pelas candidatas para esta distribuição. I - Todas as peças e material 
que integrarem a relação comentada da Ideia Criativa deverão constar dessa simulação, com seus respectivos 
períodos de distribuição das peças e ou material e quantidades de inserção destes materiais e custos pertinentes, 
aí incluídas as peças não apresentadas como exemplos, mas igualmente consideradas como necessárias ao 
desenvolvimento da estratégia;  
e) Resumo geral com informações sobre, ao menos:  
I - Os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 
separadamente por meios;  
II - Os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e ou na execução técnica de cada peça 
destinada a veículos de divulgação; III - Os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça 
e ou material de não mídia com as respectivas quantidades a serem produzidas;  
IV - Demais valores (absolutos e percentuais) que incluam o orçamento do exercício, inclusive custos de pesquisa 
e eventuais reservas técnicas designadas.  
f) Quanto aos valores desta simulação, devem ser observados que os preços das inserções em veículos de 
comunicação devem ser considerados os de tabela cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;  
I - Deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº  
4.680/1965;  
II - Não será necessário especificar os custos internos e honorários sobre serviços de fornecedores.  
  
7.10. Composição do Plano de Comunicação Publicitária – Via Identificada - constitui-se do mesmo 
conteúdo da via não identificada, sem os exemplos de peças e ou material da Ideia Criativa, com a identificação 
da licitante. Deve ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado, uma vez que não tem 
como propósito nenhum tipo de avaliação técnica, sendo apenas referência para cotejamento dos conteúdos no 
momento final da avaliação desta etapa do certame.  
  
7.10.1. Uma vez que se trata do volume de cotejamento, que apenas será aberto em etapa pertinente do 
processo, é facultado às licitantes o uso de papel timbrado exclusivamente na via identificada.  
7.10.2. Pelas mesmas razões anteriores, exclusivamente na via identificada é facultado o uso de sobrecapas 
plásticas e de outros materiais com a identidade da licitante.  
  
7.11. Composição do Caderno Texto da Capacidade de Atendimento  
  
7.11.1. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de 
Atendimento em caderno específico e distinto do Plano de Comunicação Publicitária, com ou sem o uso de cores, 
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em papel A4, em fonte “arial‟, tamanho ‟12 pontos‟, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira 
página interna, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na 
forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.  
a) Qualquer página com os documentos e informações aqui previstos, poderão ser editados em papel A3 
dobrado.  
b) Os documentos e informações e o caderno específico aqui mencionados, não poderão ter informação, 
marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não 
Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Envelope B.  
c) Não há limitação de número de páginas para apresentação do conteúdo do caderno da Capacidade de 
Atendimento.  
  
7.11.2. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e outros 
recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:  
a) Texto que traga em tópicos ou dissertativamente relação nominal dos principais clientes já atendidos 
pela empresa licitante, preferencialmente com a especificação do início de atendimento de cada um deles;  
b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do contrato, discriminando-
se todas as áreas fundamentais: estudo/planejamento; criação; produção de rádio, produção em TV e internet; 
produção gráfica; mídia e atendimento e tipo de disponibilidade destes funcionários;  
I - não é necessária rubrica ou autenticação destes currículos resumidos por parte dos profissionais, 
atentando a concorrente ao observado nas cláusulas contratuais sobre equipe disponível para a eia;  
II - não é necessário currículo resumido dos profissionais que não integrem as áreas técnicas da agência, 
tais como de áreas administrativas.  
III - A avaliação se dará de forma exclusiva junto aos profissionais listados e propostos, sendo sua 
substituição permitida as vencedoras nos termos da legislação vigente e mediante expressa aprovação da 
Prefeitura Municipal do Salgueiro.  
c) As instalações, a infraestrutura física, infraestrutura de TI (software e hardware), segurança e os recursos 
materiais que estarão à disposição para a execução do contrato;  
d) A sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em condições normais de 
trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha, na elaboração de plano de mídia e fluxo de trabalho que 
será obedecido pela agência para desenvolvimento de suas atividades; I. No caso dos prazos recomenda-se uma 
tabela que facilite a visualização dos prazos normais, sem prejuízo de outras escolhas de apresentação de prazos 
desde que claros e precisos;  
II. Devem ser especificados ao menos os prazos (mínimo e máximo) para: a. Criação de peças avulsas (gráficas);  
b. Criação de peças avulsas (roteiros para meios eletrônicos);  
c. Criação de Campanhas;  
d. Elaboração de plano de mídia;  
e. Alterações de peças desenvolvidas para a Prefeitura Municipal do  Salgueiro.  
e) a discriminação detalhada das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência, dos 
periódicos assinados e da(s) auditoria(s) de circulação e controle de mídia (com suas respectivas abrangências) 
que colocará regularmente à disposição da Prefeitura Municipal do Salgueiro, sem ônus adicionais, na vigência 
do contrato considerando como elementos básicos os exigidos na legislação em vigor e em conformidade com 
o CENP (Conselho Executivo de Normas Padrão).  
  
7.12. Composição do Caderno de Repertório  
  
7.12.1. A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem o Repertório 
em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte “arial‟, tamanho ‟12 pontos‟, em 
folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e assinadas na última por 
quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente 
identificado.  
a) Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 7.13.5 poderá ser editada em 
papel A3 dobrado.  
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b) Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não poderão 
ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 
2.  
c) Não há limitação de número de páginas para o conteúdo do caderno de apresentação do Repertório.  
  
7.12.2. O repertório é composto por um conjunto de trabalhos produzidos e veiculados pelo licitante, na seguinte 
forma:  
a) Um pendrive contendo 01 (um) comercial para televisão e 02 (dois) spots e/ou jingles para rádio;  
b) Um conjunto de até 02 (dois) anúncios destinados à mídia impressa e/ou mídia OOH;  
  
7.12.3. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica e texto resumo com a indicação 
sucinta do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de 
produção, período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos 
um veículo que divulgou cada peça e outras questões pertinentes a alocação de verba, quando recomendável.  
  
7.12.4. Serão vedados os trabalhos que tiverem qualquer referência direta ou indireta a Prefeitura Municipal do 
Salgueiro, mesmo que em regime de parceria com outros anunciantes.  
  
7.12.5. As peças e ou material devem ter sido veiculados, expostos ou distribuídos a partir de 01/01/2022.  
a) As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em pendrive, executável em qualquer computador com 
sistema operacional windows.  
b) Qualquer problema técnico referente a mídia apresentada pelas candidatas poderá ter reflexo direto na 
nota da concorrente e é de sua total e exclusiva responsabilidade.  
c) Os pendrives devem estar fixados dentro do caderno ou soltos dentro do envelope, com suas respectivas 
destinações, facilitando o manuseio e identificação destes conteúdos pela comissão específica de julgamento.  
d) As peças gráficas deverão ser apresentadas em papel A4 ou A3 dobrado, constando do caderno. Em 
todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e deverão ser indicadas suas dimensões 
originais.  
e) Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 7.13.3, sua pontuação 
máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A proporcionalidade será obtida 
mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação máxima prevista para o item.  
  
7.13. Composição do Caderno com o Relato de Soluções de Problemas de Comunicação  
  
7.13.1. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte “arial‟, 
tamanho ‟12 pontos‟, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas e 
assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado.  
a) Qualquer página com os documentos e informações previstos poderá ser editada em papel A3 dobrado. 
Nesse caso, para fins do limite previsto no subitem 7.14.2, o papel A3 será computado como duas páginas de 
papel A4.  
b) Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não poderão 
ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária – Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do Invólucro nº 
2.  
  
7.13.2. A licitante deverá apresentar 2 (dois) Relato de Soluções de Problemas de Comunicação, sendo seu 
texto explicativo com o máximo de 3 (três) páginas, em que serão descritas soluções bem-sucedidas de um 
problema de comunicação resolvido, planejado e proposto por ela e implementado para um de seus clientes.  
a) A proposta de que trata o Relato de Comunicação Publicitária deve ter sido implementada a partir de 01 
de janeiro de 2022.  
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b) O relato deverá estar formalmente referendado pelos respectivos clientes e não pode referir-se a ações 
de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela Prefeitura Municipal do Salgueiro, mesmo que indiretamente.  
I. A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, na última página, 
devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário.  
c) Todas as páginas do relato devem estar rubricadas pelo autor do referendo e a assinatura deve ser 
autenticada na última folha do relato.   
d) Caso seja utilizada assinatura através de certificado digital, está dispensada a rubrica pelo autor em todas 
as páginas do relato.   
  
7.13.3. É facultada a inclusão de até 2 peças e ou material, independentemente do meio de divulgação, do tipo 
ou característica da peça, para este Relato. Se incluídas:  
a) as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em pendrive executável em qualquer computador com 
sistema operacional Windows;  
b) as peças gráficas deverão integrar este caderno específico, em papel A4 ou A3 dobrado. Em todos os 
casos, deverão ser indicadas suas dimensões originais;  
I. as peças incluídas não terão suas páginas computadas nos limites do relato definidos anteriormente;  
c) para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a identificação das peças e detalhes 
de concepção criativa, quando pertinente.  
  
7.13.4. A apresentação dos volumes de avaliação técnica que não compõem o Plano de Comunicação 
Publicitária serão acondicionados no Envelope C, devem ser feitas, necessariamente, em três volumes distintos, 
conforme já determinado nos item 7.12, 7.13 e 7.14 do Termo de Referência.  
a) Apesar dos conteúdos deste envelope terem maior liberdade de formatação, recomenda-se às licitantes, 
sempre que possível, o uso de formatação padronizada e volumes que facilitem o manuseio da comissão de 
avaliação.  
b) O uso de caixas e lâminas soltas dos volumes não é permitido, uma vez que dificulta o transporte, 
manuseio e avaliação, não sendo esta embalagem em nenhuma instância objeto de avaliação criativa, conforme 
critérios claramente definidos neste TR.  
c) Os volumes encadernados devem se valer de espirais capazes de, facilmente, permitirem a passagem 
das folhas de seus conteúdos, evitando o desgaste em seu trato por parte dos avaliadores.  

 
9.5 Proposta de preço e valoração, no envelope D, conforme modelo no anexo III: 

 
9.6 Documentos de habilitação, no envelope E, conforme descrito na condiçoes estabelecidas no item 

6. 
 

 
1. As propostas técnicas serão julgadas, avaliadas e classificadas de acordo com os critérios pertinentes 
e adequados ao objeto licitado definido no Termo de Referência, aferindo-se a nota a partir do somatório dos 
pontos obtidos nos quesitos técnicos constantes da proposta do licitante, sendo certo que receberá um máximo 
de 100 (cem) pontos, distribuídos entre os diversos tópicos de julgamento, da seguinte forma:  
  
1.1. A cada quesito técnico serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos:  
  

 Raciocínio Básico: máximo de 10 (dez) pont os  
Subcritério  Elementos avaliativos  Pontuação   

a)  
A apresentação de conteúdo que comprove a 
compreensão do objeto da licitação (sua natureza e 
extensão).  

01 ponto  

10) CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
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b)  
A compreensão da missão da Prefeitura Municipal do 
Salgueiro dentro do contexto sociopolítico econômico.  

02 pontos  

c)  
A compreensão das atividades das secretarias 
regularmente implantadas e que tenham interfaces junto 
à população do Município.  

01 ponto  

d)  
A compreensão dos problemas e desafios de 
comunicação descritos no briefing.  

02 pontos  

e)  
A demonstração de soluções de comunicação 
adequadas para enfrentar os problemas e desafios de 
comunicação descritos no briefing.  

04 pontos  

      

Estratégia de Comunicação Publicitária: máximo de 20 (vinte) pontos  

Subcritério  Elementos avaliativos  Pontuação  

a)  
A adequação do tema da proposta aos  
problemas e desafios apresentados no briefing;  02 pontos  

b)  

A consistência lógica e a pertinência da argumentação 
apresentada em defesa do tema. Esta argumentação 
deve conter as justificativas estratégicas e de 
conhecimento da realidade do município que levaram 
ao desenvolvimento do tema;  

03 pontos  

c)  
A adequação da estratégia de comunicação 
apresentada aos problemas e desafios  
apresentados no briefing;  

 02 pontos  

d)  

A consistência lógica e a pertinência da argumentação 
apresentada em defesa da estratégia de comunicação 
retratada e das táticas derivadas desta estratégia;  03 pontos  

e)  
O desdobramento dos resultados esperados a partir da 
eventual implantação da campanha proposta pela 
concorrente;  

 02 pontos  

f)  

A viabilidade da estratégia de comunicação publicitária 
proposta como solução aos problemas e desafios 
propostos conforme briefing;  02 pontos  

g)  
A escolha adequada dos pontos de contato para atingir 
os diversos públicos referenciados no briefing;  03 pontos  

h)  

As referências estratégicas capazes de justificar os 
 pontos  fundamentais  do  plano  de 
comunicação em relação:  
- à questões de público (quantitativas e 
comportamentais)  
- à forma  
- à temporalidade (períodos e justificativas)  
- aos meios utilizados  
  

03 pontos  

      
 

Ideia Criativa: máximo de 21 (vinte e um) pontos  
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Subcritério  Elementos avaliativos  Pontuação   

a)  

A separação clara e precisa das peças que devem 
integrar a estratégia proposta, das peças que são 
apresentadas como anexos, que não foram listadas por 
excederem os limites previstos neste edital para 
tangibilização  
(apresentação física como exemplo);  

02 pontos  

b)  
A sua adequação à estratégia de comunicação 
publicitária sugerida pela licitante;  02 pontos  

c)  
A sua adequação ao universo cultural dos segmentos 
de público-alvo;   02 pontos  

d)  
A ausência da possibilidade de interpretações e 
conotações negativas, intencionais ou não;   01 ponto  

e)  
A originalidade da combinação dos elementos que a 
constituem;  02 pontos  

f)  
A unidade entre as peças que compõem a campanha, 
considerando as especificidades de cada uma das 
propostas;  

01 ponto  

g)  
A simplicidade da forma sob a qual se apresenta, bem 
como sua capacidade de síntese;  01 ponto  

h)  
A sua pertinência às atividades da comunicação de 
utilidade pública da Prefeitura Municipal do  
Salgueiro;  

01 ponto  

i)  
A adequação aos contextos social, político e econômico 
de atuação da Prefeitura;  02 pontos  

j)  

Os desdobramentos comunicativos que deseja 
apresentar conforme demonstrado nos exemplos de 
peças e/ ou material apresentados e em suas 
descrições estratégicas;   

02 pontos  

k)  
A viabilidade das peças e/ou do material e sua 
composição imagética e de conteúdo;  02 pontos  

l)  
A compatibilidade da linguagem utilizada nas peças 
e/ou no material aos substratos midiáticos;  01 ponto  

m)  
A compatibilidade da linguagem utilizada nas peças 
e/ou no material aos públicos propostos;         02 pontos  

 
      

Estratégia de Mídia e Não Mídia: máximo de 14 (quatorze) pontos  

Subcritério  Elementos avaliativos  Pontuação   

a)  

O conhecimento dos hábitos de consumo de 
comunicação dos segmentos de público prioritário 
constantes no briefing e seus desdobramentos de 
target;  

02 pontos  

b)  

A capacidade analítica evidenciada no exame desses 
hábitos (tanto demográficos quanto comportamentais) 
adequadas a cada um dos meios, bem como uso de 
fontes confiáveis;  

01 ponto  
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c)  
A consistência do plano de mídia e dos materiais em 
relação às duas alíneas anteriores;  02 pontos  

d)  

A pertinência, a oportunidade e a economicidade 
demonstradas no uso dos recursos de comunicação 
próprios da Prefeitura Municipal do Salgueiro;  02 pontos  

e)  
A proporcionalidade na distribuição dos recursos, em 
particular o uso equilibrado entre cada um dos meios;  01 ponto  

f)  
A proporcionalidade na distribuição dos recursos ,em 
particular o uso equilibrado entre produção e mídia;  01 ponto  

g)  
A comprovação de métricas que justifiquem as mídias 
escolhidas;  01 ponto  

h)  
A presença e otimização das táticas de mídia 
segmentada, digital, alternativa e de massa;  01 ponto  

i)  
As táticas de flight propostas e detalhamento de 
frequência da mídia de forma global;  01 ponto  

j)  

A existência de gráficos e elementos descritivos claros, 
em valores percentuais e absolutos, capazes de 
resumir a proposta apresentada e sua 
proporcionalidade, facilitando o entendimento global e 
demonstrando apuro técnico na escolha dos canais.  

02 pontos  

      
Capacidade de Atendimento: máximo de 15 (quinze) pontos  

Subcritério  Elementos avaliativos  Pontuação   

a)  
A consonância da atual carteira (que deve estar 
claramente listada) com os problemas e desafios  
da Prefeitura Municipal do Salgueiro;   

02 pontos  

b)  

A experiência e formação dos profissionais da licitante 
em atividades publicitárias e de comunicação 
integrada claramente listados na proposta da licitante, 
excluídos os profissionais de suporte administrativo 
não ligados a questões técnicas de realização do objeto 
deste Edital;  

02 pontos  

c)  
A adequação das qualificações e da quantificação 
desses profissionais à estratégia de comunicação 
publicitária institucional da Prefeitura de Salgueiro;  

01 ponto  

d)  

A adequação das instalações, da infraestrutura (física e 
de tecnologia da informação) e dos recursos materiais 
e de segurança que estarão à disposição da execução 
do contrato (que devem estar claramente listados);  

01 ponto  

e)  

A operacionalidade do relacionamento entre a 
Prefeitura Municipal do Salgueiro e a licitante, 
esquematizado na proposta, incluindo sistematização 
de reuniões e prazos de realização e alteração de 
peças, fluxos de trabalho, além das demais questões 
que explicitam o funcionamento deste relacionamento, 
tais como o trato das informações e segurança;  

03 pontos  

f)  
A relevância e a utilidade das informações de 
marketing e comunicação, das pesquisas de audiência 
e da auditoria de circulação e controle de mídia (que 

02 pontos  
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devem estar claramente listados) que a licitante 
colocará regularmente à disposição da Prefeitura 
Municipal do Salgueiro sem ônus adicional, durante a 
vigência do contrato, bem como dos periódicos 
assinados disponíveis para a equipe da concorrente;  

g)  

A existência de equipe dedicada e/ou exclusiva 
discriminada de forma específica para o trato da conta 
de comunicação institucional da Prefeitura Municipal 
do Salgueiro, bem como a definição técnica dos 
profissionais à disposição nesta condição.  

04 pontos  

     
  

 
Repertório : máximo de 10 (dez) pontos  

 

Subcritério  Elementos avaliativos  Pontuação  

a)  
A ideia criativa e sua pertinência que a licitante se 
propôs a resolver e ao segmento de atuação da 
Prefeitura Municipal do Salgueiro;  

02 pontos  

b)  
A qualidade da execução e do acabamento da peça e 
ou material, evidenciada pelas dimensões técnicas de 
produção   

02 pontos  

c)  
A construção criativa em cada um dos meios onde estas 
peças foram inseridas;  01 ponto  

d)  
A clareza da exposição das informações prestadas nas 
peças apresentadas;  01 ponto  

e)  
A clareza da exposição das informações prestadas no 
resumo apresentado;  01 ponto  

f)  
A viabilidade das soluções diante das verbas 
claramente propostas  02 pontos  

g)  
A diversidade de casos e sua aderência aos desafios 
presentes no manejo das questões de comunicação 
da Prefeitura Municipal do Salgueiro.  

01 ponto  

      

Relato de Soluções de Comunicação: máximo de 10 (dez) pontos  

Subcritério  Elementos avaliativos  
Pontuação Máxima  

a)  

A evidência de planejamento publicitário de acordo 
com os cenários apresentados e as conclusões 
estratégicas a partir do briefing proposto pelo cliente 
do relato;  

03 pontos  

b)  

A consistência das relações de causa e efeito entre 
problema inicial do caso de comunicação  
relatado e solução derivada proposta pela licitante;  02 pontos  

c)  

A relevância dos resultados apresentados a partir da 
solução de comunicação apresentada pela licitante e 
dela derivados, incluindo os elementos quantitativos 
claros capazes de ser aferidos;  

03 pontos  
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d)  
A concatenação lógica da exposição, incluindo a 
ordenação narrativa do caso e sua capacidade de 
compreensão.  

02 pontos  

  
1.2. Os números de pontos indicados em cada quesito relacionado nos subitens anteriores serão 
considerados, como notas máximas, para efeito de atribuição das notas.  
  
1.3. A nota será atribuída como 0,0 (zero) ponto ou a quantidade máxima de pontos indicada em cada quesito, 
efetuando-se os cálculos com, no máximo, duas casas decimais, conforme equivalência abaixo: 
 
 Não abordado ou Erroneamente abordado (0% da nota máxima) Insuficientemente abordado (30% da 
nota máxima) 
 Parcialmente abordado (50% da nota máxima) 
 Satisfatoriamente abordado (70% da nota máxima) 
 Plenamente abordado (100% da nota máxima) 
 
1.4. A nota de cada quesito corresponderá à média aritmética das notas atribuídas por cada membro da 
Subcomissão Técnica, a qual deverá elaborar ata de julgamento dos quesitos e subquesitos da proposta técnica, 
bem como de planilhas com as pontuações e respectiva justificativa escrita das razões que fundamentaram tais 
pontuações em cada caso, de acordo com os incisos IV, V e VI do § 4º, art. 11 da Lei nº 12.232/2010.  
  
1.5. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a 
maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de 
restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos previstos neste 
TR e as exigências expressas da Legislação em vigor.  
a) Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito, os membros da 
Subcomissão Técnica, autores das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que 
os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da 
Subcomissão e passará a compor o processo da licitação.  
  
1.6. Será desclassificada a Proposta Técnica que:  
a) Não atender às exigências do Edital, do Termo de Referência e de seus anexos;  
b) Utilizem quaisquer elementos, critérios ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda 
que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes;  
c) Ofertem vantagem não prevista no certame, inclusive financiamento subsidiado ou a fundo perdido, ou 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;  
d) Não alcançar, no total, a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos ou que obtiver pontuação 0,00 (zero) em 
quaisquer dos subquesitos ou quesitos.  
e) Que apresente proposta com preços manifestamente inexequíveis assim consideradas aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato.  
  
1.7. As propostas técnicas serão classificadas pela ordem decrescente de pontuação, considerando o 
somatório de pontos atribuídos aos quesitos, respeitado o mínimo de 50 (cinquenta) pontos.  
  

 

 

11.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em duas vias, conforme modelo fornecido no 
Anexo III, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última 
folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante. 

11) NORMAS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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11.2 - A Proposta de Preço deverá conter: 

 
1. Itens sujeitos a valoração, contendo as informações constantes do modelo  fornecido no Edital do 
Certame, indicando os percentuais em algarismos e por extenso, com os seguintes dados:  
a) Percentual de desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal do Salgueiro sobre os custos internos, 
baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Pernambuco;  
b) Honorários (em percentual) de até 15% (quinze por cento), a serem cobrados da Prefeitura Municipal do 
Salgueiro, incidentes sobre os custos comprovados de outros serviços, cuja produção seja incumbida a terceiros 
sob a supervisão da(s) contratada(s).  
  
2. Política de negociação:  
a) De preços e condições de pagamento junto aos fornecedores e veículos, especialmente em relação a 
descontos;  
b) De preços a serem pagos pelo licitante vencedor a atores e modelos, pelos direitos de uso de imagem e 
som de voz, na reutilização de peças publicitárias por novos períodos a serem pactuados;  
c) De preços a serem pagos pelo licitante vencedor a autores de obras artísticas preexistentes, aproveitadas 
em peças publicitárias, na reutilização dessas peças publicitárias por novos períodos a serem pactuados.  
  
3. Declaração assinada pelo titular do licitante ou seu procurador legalmente designado, sobre o tratamento 
dos direitos autorais dos produtos de comunicação e peças publicitárias que vier a produzir, estabelecendo:  
a) Para os direitos de autoria intelectual (criação, textos, produção, direção, trilha sonora original, arte-
finalização e assemelhados), a cessão durante a vigência do contrato, dos direitos patrimoniais de uso à Prefeitura 
Municipal do Salgueiro;  
b) Para os direitos de imagem (atores e modelos) e de obras artísticas preexistentes (ou de sua reprodução), 
o licenciamento de uso durante o prazo de duração do contrato, com a definição de um percentual de até 30% 
do cachê original ou da licença original de uso, conforme o caso;  
c) O compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de peças 
publicitárias, os valores dos cachês e os licenciamentos de uso de obras artísticas preexistentes, inclusos nesses 
orçamentos.  
  
4. Declaração assinada pelo titular da licitante ou seu procurador legalmente designado, se 
comprometendo a repassar à Prefeitura Municipal do Salgueiro, todas as vantagens (pecuniárias ou não) obtidas 
nas negociações de preço com os veículos de comunicação e demais fornecedores e prestadores de serviços;  
  
5. Declaração assinada pelo titular da licitante ou seu procurador legalmente designado, de que reverterá 
à Prefeitura Municipal do Salgueiro, parcela do “desconto padrão de agência” a que fizer jus, no percentual 
máximo de cada faixa (2%, 3% ou 5%, conforme o caso), indicada no ANEXO “B” – SISTEMA PROGRESSIVO 
DE SERVIÇOS/BENEFÍCIOS, constante das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, emitida pelo Conselho 
Executivo das Normas-Padrão, com base no investimento bruto anual em mídia. Não será considerada qualquer 
oferta de vantagem não prevista no TR, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Em 
caso de divergência entre dados numéricos e valores por extenso, prevalecerá este último. Havendo erro de 
cálculo, a CPL efetuará as retificações e considerará, para efeito de julgamento, o valor com as retificações 
efetuadas;  
  
6. Os trabalhos desenvolvidos internamente pela Agência serão remunerados de acordo com os valores 
constantes da Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Pernambuco, 
aplicando-se o desconto oferecido na proposta do licitante.  

 
 

11.3 – Em caso de divergência entre dados numéricos e valores por extenso, prevalecerá esse 
último. Havendo erro de cálculo, a Comissão Permanente de Licitação efetuará as retificações e 
considerará, para efeito de julgamento, o valor com as retificações efetuadas. 
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11.4 - Critérios de Pontuação 
 

1. As Propostas de Preços serão julgadas, avaliadas e classificadas de acordo com os critérios pertinentes 
e adequados ao objeto licitado definido no Edital, aferindo-se a nota de acordo com os critérios estabelecidos 
na tabela a seguir:  

  
Item  Desconto e Honorário  Nota  

1  
  

  
Desconto (em percentual) a ser concedido à 
Prefeitura Municipal do Salgueiro, sobre os custos 
internos, baseados na Tabela de Preços do Sindicato 
das Agências de Propaganda do  
Estado de Pernambuco.  

Desconto inferior ou igual a 30%  
Nota = 0,00  
  
Desconto superior a 30%:  
Nota = 1,2 x Desconto  

  
Nota máxima: 60 pontos  

2   

  
Honorários (em percentual) a serem cobrados à 
Prefeitura Municipal do Salgueiro, incidentes sobre 
os custos comprovados de outros serviços, cuja 
produção seja incumbida a terceiros sob a 
supervisão da contratada.  

  
Honorário igual a 15%:  
Nota = 0,00  
  
Honorário inferior a 15%  
Nota = 8,0 x (15-honorário)  

  
Nota máxima: 40 pontos  

  
2. A nota de cada proposta de preços será obtida mediante o somatório das notas dos itens 01 e 02 da 
tabela constante do subitem acima, sendo considerada como proposta de menor preço aquela que obtiver o 
maior somatório das notas de preços dos itens 01 e 02 da tabela em referência.  

  
3. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de apresentar documentos ou apresentá-los em 
desacordo com as normas do certame, bem como aquelas com preços manifestamente inexequíveis, 
observando-se o disposto na Lei 14.133/2021.  

  
4. Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios, ou de valor zero, ou incompatíveis 
com os preços de mercado, observado o disposto na Lei 14.133/2021.  

 
 

 
1. A classificação das propostas far-se-á de acordo com a média ponderada das valorações das propostas 
técnicas e de preço, conforme os pesos estabelecidos neste edital, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

  
Nota Final = (Nota Técnica x 0,60) + (Nota de Preços x 0,40)  
  

2. A classificação das propostas far-se-á em ordem decrescente das Notas Finais.  
  

3. A proposta classificada em primeiro lugar, com a maior nota final, será considerada vencedora do 
certame.  

  
4. No caso de empate, a Comissão procederá ao sorteio, em sessão pública, nos termos da Lei nº 12.232.  

  
  

12) JULGAMENTO FINAL 
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5 - Sempre que julgar necessário, a Comissão solicitará à Subcomissão Técnica parecer técnico sobre 

as propostas apresentadas. 
 

12.6  ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
12.6.1. As licitantes cujas Propostas Técnica e de Preço tenham sido classificadas deverão entregar os Documentos de 
Habilitação no dia, hora e local estipulados pela Comissão. 
12.6.2. A licitante classificada no julgamento final das Propostas que não apresentar os Documentos de Habilitação na 
referida sessão será alijada do certame. 
12.6.3. Os Documentos de Habilitação deverão estar acondicionados no envelope E, que deverá ser apresentado fechado e 
rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 
 

HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO – PE 
 
12.6.4. O ENVELOPE E será providenciado pela licitante e deverá ser adequado às características de seu conteúdo, desde 
que inviolável quanto às informações de que trata, até a sua abertura. 
12.6.5. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em uma única via, acondicionados em caderno único, ter 
todas as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante, a partir da primeira página interna, e 
deverão ser apresentados: 
I – em original, ou. 
II – sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial, ou 
III – em cópia autenticada, ou 
IV – em cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para conferência pela Comissão, no ato da abertura dos 
Documentos de Habilitação. 
 
Os documentos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA são os indicados no item 6. 
 
 

Atenção: Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão. 
 
 
 

12.7 REUNIÃO DE LICITAÇÃO 
 
12.7.1. A reunião de licitação será realizada em sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital e na 
legislação. 
12.7.1.1. Todos os fatos relevantes pertinentes ao objeto do certame e ocorridos durante a Reunião de Licitação, serão 
registrados em ata circunstanciada. 
12.7.2. A participação de representante de qualquer licitante ocorrerá mediante a prévia entrega de documento hábil 
12.7.3. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns dentre eles para, em seu 
nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas Técnicas, de Preço e os Documentos de Habilitação nas respectivas 
sessões públicas. 
12.7.4. Aspectos puramente formais nas Propostas e nos Documentos de Habilitação apresentados pelas licitantes poderão 
ser relevados pela Comissão, se constantes dos documentos submetidos à análise e ao julgamento da Subcomissão Técnica, 
por esta Subcomissão, desde que não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação dos princípios 
básicos da licitação. 
12.7.5. Os integrantes da Subcomissão Técnica não poderão participar das sessões de recebimento e abertura dos invólucros 
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com as Propostas Técnica e de Preço. 
12.7.6. A Comissão poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo suspendê-las, em função do 
desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis. 
12.7.7. Se os invólucros lacrados das licitantes desclassificadas não puderem ser devolvidos nas sessões públicas, ficarão 
à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados da homologação desta Concorrência. Após esse período, 
serão destruídos. 
12.7.8. A abertura da sessão pública de licitação será realizada no dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital e 
terá a seguinte pauta inicial: 

I – identificação dos representantes das licitantes, por meio do(s) documento(s) exigido(s) no item 5.; 
II – apresentação à Comissão dos envelopes  A, B, C e D; 
III – exame da conformidade dos envelopes com as disposições deste Edital; 
IV – rubrica no fecho dos envelopes  B e D e subsequente acondicionamento desses invólucros em receptáculo 
específico com rubrica no seu respectivo fecho pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes. 
V – abertura dos enevelopes A e C, exame e rubrica de seus respectivos conteúdos pela Comissão e pelos 
representantes das licitantes; 

12.7.8.1. Após o encerramento do prazo para recebimento dos envelopes, o qual será declarado pela Comissão na sessão 
pública, nenhum outro envelopes, documento ou embalagem será recebido. 
12.7.8.2. O envelope A, com a Via Não Identificada do Plano de Comunicação Publicitária, só será recebido pela Comissão 
se: 

I – não apresentar marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que, por si só, possibilite sua identificação ou a 
identificação da licitante antes da abertura do envelope B; 
II – não estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais e/ou demais documentos nele acondicionados de 
modo a possibilitar a identificação da licitante. 

12.7.8.2.1. O não recebimento do envelope A implica o não recebimento dos demais envelopes da licitante e seu consequente 
impedimento de participar da Concorrência. 
12.7.8.3. A Comissão, antes da abertura dos envelopes A, adotará medidas para evitar que seus membros e/ou os 
representantes das licitantes possam, ainda que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação 
Publicitária. 
12.7.8.4. A Comissão não lançará nenhum código, sinal ou marca nos invólucros A, nem nos documentos que compõem a 
Via Não Identificada do Plano de Comunicação Publicitária. 
12.7.8.5. Se, ao examinar e/ou rubricar os conteúdos dos envelopes A e C, for constatada ocorrência que possibilite 
inequivocamente a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a Comissão desclassificará a licitante e 
ficará de posse de todos os seus invólucros até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 
12.7.8.6. Os envelopes B e D permanecerão fechados sob a guarda e a responsabilidade da Comissão. 
12.7.8.7. Abertos os envelopes A e C, as licitantes não poderão desistir de suas Propostas, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
12.7.8.8. A análise e os trâmites administrativos pertinentes ao conteúdo dos envelopes A e C observarão os seguintes 
procedimentos: 

I – encaminhamento, pela Comissão à Subcomissão Técnica, dos envelopes A, com as Vias Não Identificadas do 
Plano de Comunicação Publicitária; 
II – análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, das Vias Não Identificadas do Plano de 
Comunicação Publicitária; 
III – elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão, da ata de julgamento dos Planos de 
Comunicação Publicitária, de planilhas com as pontuações e de justificativa das razões que as fundamentaram em 
cada caso; 
IV – encaminhamento, pela Comissão à Subcomissão Técnica, dos envelopes C, com a Capacidade de 
Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação; 
V – análise individualizada e julgamento, pela Subcomissão Técnica, da Capacidade de Atendimento, do Repertório 
e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação; 
VI – elaboração e encaminhamento, pela Subcomissão Técnica à Comissão, da ata de julgamento das Propostas 
referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, 
de planilha com as pontuações e de justificativa das razões que as fundamentaram em cada caso. 

12.7.8.9. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada a Subcomissão Técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou 
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subquesito da Proposta e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas em envelope fechado e rubricado 
no fecho pelos membros da Subcomissão Técnica até que expire o prazo para recursos relativos a essa fase. 
12.7.8.9.1. O disposto no subitem 12.8.9. não se aplica aos casos em que o descumprimento resulte na identificação da 
licitante antes da abertura dos envelopes B. 
12.7.8.10. As planilhas conterão, respectivamente, as pontuações de cada membro para cada subquesito do Plano de 
Comunicação Publicitária apresentado pelas licitantes e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade de 
Atendimento, Repertório e Relato de Soluções de Problemas de Comunicação de cada licitante. 
12.7.9. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (envelopes A e C), as respectivas planilhas de 
julgamento e os demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, a Comissão convocará as licitantes para 
participar de sessão pública que terá a seguinte pauta básica: 

I – identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta de suas assinaturas na lista de presença;  
II – abertura do receptáculo contendo os envelopes B e D; 
III – abertura e rubrica do conteúdo dos envelopes B e rubrica no fecho do envelope D; 
IV – cotejo das Vias Não Identificadas (envelope A) com as Vias Identificadas (envelope B) do Plano de 
Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria; 
V – elaboração da planilha geral com o somatório das pontuações atribuídas ao Plano de Comunicação Publicitária 
e, separadamente, aos demais quesitos de cada Proposta Técnica; 
VI – proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica; 
VII – adoção dos procedimentos, em caso de empate, após a decisão final, inclusive das Propostas de Preço; 
VIII – informação de que o resultado do julgamento das Propostas Técnicas será divulgado na forma da lei, com 
indicação das licitantes classificadas e das desclassificadas, em ordem decrescente de pontuação. 

12.7.10. A Comissão convocará as licitantes classificadas para participar de sessão pública que terá a seguinte pauta básica: 
I – identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta de suas assinaturas na lista de presença; 
II – abertura dos envelopes D, exame e rubrica do seu conteúdo pela Comissão e representantes das licitantes 
presentes; 
III – julgamento das Propostas de Preço com a identificação das propostas de menores preços e divulgação do 
resultado aos representantes das licitantes presentes; 
IV – declaração das vencedoras do julgamento final das Propostas, das licitantes mais bem classificadas, na 
Proposta Técnica e na Proposta de Preços; 
V – informação de que o resultado do julgamento final das Propostas será divulgado, na forma da lei, com indicação 
da ordem de classificação. 

12.7.11. A Comissão convocará as licitantes classificadas no julgamento final das Propostas para participar da sessão pública 
que terá a seguinte pauta básica: 

a) identificação dos representantes das licitantes presentes e coleta de suas assinaturas na lista de presença; 
b) recebimento e abertura dos envelopes E, exame e rubrica do seu conteúdo pela Comissão e pelos representantes 
das licitantes presentes; 
c) informação de que o resultado dá habilitação será divulgado na forma da lei, com indicação dos proponentes 
habilitados e dos inabilitados; 
 

12.7.12  A juízo da Comissão de Licitação, todas as decisões referentes a esta concorrência poderão ser divulgadas conforme 
a seguir: 
 
a) nas sessões de recebimento e abertura de envelopes; 
 
b) por qualquer outro meio que permita a comprovação inequívoca do recebimento da comunicação pelas licitantes. 

 
12.7.13. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará e 
adjudicará seu objeto à licitante vencedora. 

 

 

13) RECURSOS 
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13.1 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação relativas à habilitação ou inabilitação de 
licitante e julgamento das propostas caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da intimação 
do ato ou da lavratura da ata. 

 
13.2 - Interposto o recurso, será comunicado o fato aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 3 (três) dias úteis. 

 
13.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 
para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput do artigo 165 da lei 14.133 de 2021, 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 
 

14.1 - Inexistindo manifestação recursal,  o objeto da licitação será Adjudicado ao licitante vencedor, com 
a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

 
14.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a contratação, no 
prazo previsto neste edital. 

 

15.1 - Além das demais obrigações, expressamente previstas no termo de referência, a contratante se 
obriga a: 

 
a) Efetuar o pagamento dos serviços contratados nos prazos e formas previstas na cláusula 

terceira. 

 

16.1 Além das demais obrigações, expressamente previstas no termo de referência e edital, a 
contratada se obriga a: 

 
a) Responsabilizar-se por danos morais ou materiais, causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura Municipal de Salgueiro-
PE. 

 
b) A responsabilidade pelos direitos autorais perante terceiros, inclusive, ressarcimento 

14) HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

15) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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proveniente de condenação judicial por uso indevido. 
 

c) Apresentação     à     Prefeitura     Municipal     de Salgueiro-PE dos encargos 
previdenciários e tributários pela contratada quando a ela for responsável apresentado copia do 
recolhimento ao Departamento de Gestão Financeira. 

 
 

 
17.1 Será aplicada às licitantes vencedoras multa em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, independentemente de outras sanções e penalidades previstas na Lei nº 
14.133/2021, diante das seguintes ocorrências: 
 

a) recusa injustificada em assinar o termo de contrato, no prazo estipulado;  
 
b) não manutenção das condições de habilitação e qualificação, a ponto de inviabilizar a 
contratação. 
 

 
17.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelas contratadas, sem justificativa 

aceita pelo ADMINISTRAÇÃO, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as 
sanções previstas em lei e nos contratos a serem firmados entre as partes, nos termos da minuta do 
contrato. 
 

17.3 As penalidades previstas neste Edital poderão ser relevadas quando ocorrer fato superveniente 
devidamente comprovado, ou, ainda, quando justificada e aceita, pela autoridade responsável pela 
fiscalização do cumprimento do contrato. 

 

18.1. O contrato terá prazo de vigência i n i c i a l  de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua  assinatura, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 
subsequentes, desde que demonstrada a vantajosidade. 

 

 

19.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, aquela licitante que não o fizer até o terceiro 
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes contendo as Propostas Técnicas, indicando as falhas ou 
irregularidades que viciaram o Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito  de recurso. 

19.2 A licitante é responsável pela fidelidade e a legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, de modo que a falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que o tiver apresentado. 

19.3 É facultada à Comissão ou à autoridade superior efetuar, em qualquer fase da licitação, consultas 

17) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18) PRAZO DE VIGÊNCIA DOS SERVIÇOS 

19) DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ou promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

19.4 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, 
serão resolvidas pela Comissão ou pela autoridade competente. 

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 

19.6 Os prazos estabelecidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias de expediente da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO. 
19.7 – A Prefeitura Municipal de SALGUEIRO - PE poderá revogar a licitação por interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou mediante provocação de terceiros. A contratada fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços objeto desta licitação até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
19.8 - Para a execução dos serviços objeto desta Licitação, a vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critérios das partes, 
mediante Termo Aditivo nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 
19.9 – Acham-se contidas no modelo do contrato, conforme Anexo VI as demais disposições contratuais 
que para todos os fins e efeitos legais integram o presente Edital. 

 
19.10 – O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou lides que não possam ser solucionadas 
administrativamente será o da Comarca Salgueiro, Estado de Pernambuco. 

 
 

Salgueiro/PE, 12 de maio de 2026 
 
 
 
 

Thyago Alves Rocha 
Secretário de Administração 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ARQUIVO EM PDF ANEXO PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL 
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ANEXO II – BRIEFING 
 

  
  
1. OBJETO:   

Constitui objeto da licitação a contratação de 01 (uma) agência de publicidade para a prestação de 
serviços de publicidade e propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente 
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, à conceituação, à concepção, à criação, à execução interna, 
à intermediação e à supervisão da execução externa e à distribuição de publicidade na divulgação das ações 
do Contratante, bem como orientação social, educativa e informativa aos munícipes de Salgueiro.  
  
2. CONCEITO:  

As agências candidatas à contratação pela Prefeitura Municipal do Salgueiro devem ter condições de 
trabalhar todas as vertentes da comunicação, desde a criação de campanhas institucionais a ações de 
relacionamento e comunicação de utilidade pública. Partindo do Conceito de Comunicação Integrada de 
Marketing (CIM), que considera todas as formas de contato da marca ou empresa como um canal potencial 
para divulgação de mensagens com seu público, as licitantes devem demonstrar uma abordagem integrada 
para suas atividades de comunicação e não apenas justaposição de peças e propostas.   

  
Com isto fica evidente a necessidade de a empresa de comunicação desenvolver desde o planejamento 

das ações à operacionalização destas estratégias, tendo como foco a melhor governança dos recursos 
empregados e a excelência nos resultados a serem obtidos.  
  

É importante destacar que as estratégias de Comunicação Integrada devem ser desenvolvidas não 
apenas em cada uma das secretarias do município, mas no trabalho desenvolvido por este como um todo. É 
missão das concorrentes, portanto, ter atuação decisiva no processo de desenvolvimento e de implementação 
de várias formas de programas de comunicação persuasivos com a população em geral e programas potenciais 
específicos que venham a surgir no decorrer da atividade com a Prefeitura Municipal de Salgueiro, incluindo 
comunicação para seu público interno, informativas, ambientais e turísticas.  
  
3. OBJETIVO:  
  
Pernambuco é um dos estados mais ricos em diversidade cultural e belezas naturais do Nordeste brasileiro, 
destacando-se por sua história, religiosidade e manifestações populares. Dentro desse cenário, o município de 
Salgueiro, localizado no Sertão Central do estado, se consolida como um dos principais polos de integração 
regional e de desenvolvimento do interior nordestino, atraindo visitantes e investidores de todo o país. 
 
Reconhecida como a “Capital do Sertão Central”, Salgueiro ocupa posição estratégica no entroncamento das 
principais rodovias que ligam o Norte e o Nordeste, tornando-se um importante centro logístico e econômico. 
A cidade também é palco de grandes manifestações culturais e religiosas, como a Festa de Nossa Senhora da 
Conceição, o São João de Salgueiro, as vaquejadas, e o tradicional Carnaval Tradição, que movimentam a 
economia local e preservam as raízes sertanejas. 
 
De acordo com dados do Governo de Pernambuco, o turismo cultural e de eventos cresce a cada ano no 
município, impulsionado por festas, feiras e encontros que celebram a identidade sertaneja. A hospitalidade do 
povo, a culinária típica, o artesanato em couro e madeira e o forró pé de serra são marcas que encantam quem 
visita a cidade. 
 
Assim, fica evidente a importância do turismo cultural e de negócios para a economia de Salgueiro, gerando 
oportunidades e movimentando setores como hospedagem, gastronomia, transporte e comércio local. O 
município tem se destacado também como destino para eventos regionais, religiosos e esportivos, fortalecendo 
sua vocação como ponto de encontro e de convivência no sertão. 
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Para preservar esse patrimônio social e cultural, Salgueiro busca se consolidar como um destino que equilibra 
tradição e modernidade, promovendo o desenvolvimento econômico com sustentabilidade e respeito às suas 
raízes. Esse processo passa pela conscientização da população e dos visitantes sobre a importância de valorizar 
a cultura local, o meio ambiente e a história do povo sertanejo. 
 
De modo a pôr à prova a capacidade da agência vencedora de atender às mais diversas necessidades da 
administração municipal, é necessário dividir o problema de comunicação constante no Termo de Referência 
na apresentação de uma campanha, nos moldes abaixo expostos: 
 
Desenvolvimento de uma campanha de comunicação que promova o município de Salgueiro como destino 
turístico e cultural do Sertão de Pernambuco, valorizando suas tradições, festas populares, gastronomia, 
religiosidade e belezas naturais do semiárido, associando tais elementos a conceitos educativos de 
preservação, pertencimento e orgulho sertanejo. 
 
A verba simulada para a execução da campanha é de R$ 600.000,00 (seicentos mil reais), com veiculação 
prevista para o período de 1º a 30 de janeiro de 2026. Deve-se considerar como público-alvo turistas em geral 
de outras cidades de Pernambuco e a população local. 
 
Com relação às marcas, deve-se utilizar o brasão da Prefeitura Municipal de Salgueiro, disponível no site oficial. 
 
Por fim, para a execução desta campanha, as agências licitantes deverão agir de forma criativa, não apenas na 
produção das peças, mas principalmente no desenvolvimento de estratégias acessíveis, regionais e de impacto 
social, que dialoguem com a cultura sertaneja e alcancem o maior número de pessoas possível, dentro do 
segmento proposto.  
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS E VALORAÇÃO 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de Salgueiro-PE 
Comissão Permanente de Licitação  
Ref: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 
001/2026 

 
PROPOSTA DE PREÇOS E VALORAÇÃO 

 
1 – Objeto 

 
O objeto da presente licitação é a Contratação de 01 (uma) agência de publicidade para a prestação 

de serviços de publicidade e propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, à conceituação, à concepção, 
à criação, à execução interna, à intermediação e à supervisão da execução externa e à 
distribuição de publicidade na divulgação das ações do Contratante, bem como orientação social, 

educativa e informativa aos munícipes de Salgueiro. 
 
2 - Remuneração da Proposta 

 
2.1 - Percentual de desconto a ser concedido à Prefeitura Municipal de Salgueiro-PE, sobre os custos 
internos, baseados na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 
Pernambuco: %(por extenso). 

 
2.2 - Honorários (em percentual) de até 15% (quinze por cento) a serem cobrados da Prefeitura 
Municipal de Salgueiro-PE, incidente sobre os custos comprovados de outros serviços, cuja produção 
seja incumbida a terceiros sob a supervisão da contratada: % (por extenso). 

 
3 - Política de Negociação (descrever nos termos do edital de licitação) 
3.1 
3.2 
3.3 

 
4 - Declaração do licitante sobre o tratamento dos direitos autorais dos produtos de comunicação e peças 
publicitárias que vier a produzir: (descrever nos termos do edital de licitação). 
4.1 
4.2 
4.3 

 
5 - Demais Declarações 

 
5.1 - Declaramos que nos comprometemos a repassar à Prefeitura Municipal de Salgueiro-PE todas as 
vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de preço com os veículos de comunicação e 
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demais fornecedores e prestadores de serviços. 
 

5.2 - Declaramos que, nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas com mão-de-obra e 
respectivos encargos sociais, tributários, seguros, transportes e demais despesas necessárias à 
execução dos serviços objeto desta licitação que lhe sejam afetos, inclusive cessão de direitos autorais. 

5.3 Declaramos que a empresa reverterá à Prefeitura Municipal do Salgueiro, parcela do “desconto padrão de 
agência” a que fizer jus, no percentual máximo de cada faixa (2%, 3% ou 5%, conforme o caso), indicada no 
ANEXO “B” – SISTEMA PROGRESSIVO DE SERVIÇOS/BENEFÍCIOS, constante das Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária, emitida pelo Conselho Executivo das Normas-Padrão, com base no investimento bruto 
anual em mídia.  
 
6 - Prazo de validade da proposta: máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega dos 

envelopes à Comissão Permanente de Licitação. 
 

7 - Alíquota do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza praticada no município do domicílio do 
licitante, % (por extenso). 

 
 
 

Local e Data 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
CNPJ da empresa 
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ANEXO IV - NORMAS REGULADORAS DA ATIVIDADE PUBLICITÁRIA E VALORES        

REFERENCIAIS DE HONORÁRIOS INTERNOS DAS AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE VALIDADE ATÉ 
31/03/26 

 
 
 
 
 

Tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Pernambuco anexa ao edital 
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ANEXO V - MODELOS 
 
 

CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES 
 
 

C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 
 
 
 
 
 
 

Indicamos o(a)  Sr.(a)  , portador(a) da cédula de 
identidade   nº ,   órgão   expedidor  , como nosso(a) 
representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO  e 
das PROPOSTAS, prestar esclarecimentos, interpor recursos, assinar atas, desistir de prazos e recursos, 
enfim, praticar todos os atos que se façam necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 
Local e data 

Atenciosamente 

 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
CNPJ da empresa 
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D E C L A R A Ç Ã O UNIFICADA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO/PE 
Processo licitatório nº ______/2026 Concorrência Presencial n° 001/2026 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na _________, nº 
_______, bairro ________, na cidade de _______________, estado, por meio de seu representante legal abaixo identificado, 
sob as penas da Lei, para os fins de Habilitação, na Concorrência Presencial n° 001/2026, instaurado pelo vem DECLARAR 
que: 
 

a) (que está) OU (que não está) enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, 
alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
superiores;  
 
a.1) (Na hipótese de microempresa/empresa de pequeno porte), que não tenho contratos celebrado com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;  
 

b) que tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação e que estou ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias;  
 

d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

h) Que não possui qualquer vínculo de parentesco, até o terceiro grau, com agentes públicos que atuam na área 
responsável pela comissão de licitação 1 ou tenham poder de decisão sobre o contrato, conforme disposto no art. 9º, 
inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

 

i) Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

j) que não incorremos em nenhuma das situações que configurem impedimento de licitar, inidoneidade ou irregularidade 
para contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas, conforme estabelecido na legislação 
aplicável, nos termos do art. 156 da Lei 14.133/21. 

 
 
Local e data 
Assinatura  
 

 
Obs.: Em caso de sociedade empresarial, esta declaração deverá ser preenchida por cada sócio/administrador
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ª ª 

 
 
 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 000/2026 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2026 

 
CONTRATO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO SOCIAL que 
entre si celebram O MUNICÍPIO DE SALGUEIRO  e 
a empresa ...................... 

 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Munícipio de Salgueiro, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. ________________________, 
representado neste ato pelo Prefeito _____________________________,   brasileiro,   ..................,   residente   e   
domiciliado   a......................................, portador da cédula de identidade (RG) nº. .................... e CPF 
nº................................. e de outro lado, a ................................................., inscrita no CNPJ-MF sob o 
n......................, com sede estabelecida a ..................................................................., neste ato 
representada pelo(a)Sr(a)................................................, brasileiro(a), .................., , residente e 
domiciliado(a)à Rua........................, cidade......................................, portador(a) da cédula de identidade (RG) 
nº............................   e   CPF nº.   ..............................,   doravante   denominadas   CONTRATANTE E 
CONTRATADA, firmam o presente contrato, nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010, com aplicação 
complementar das Leis Lei Federais nº 4.680/65 e 14.133/21 e suas alterações, que reger- se-á pelas Cláusulas 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

1.1 O presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 12.232/2010, e, de forma 
complementar, das Leis nº 4.680/1965, e nº 14.133/2021. 

1.2 Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato o Edital da Concorrência 
Presencial nº 001/2026, seus Anexos, bem como as Propostas Técnica e de Preços da CONTRATADA, os 
quais constituem parte deste instrumento. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Constitui objeto do presente contratação de 01 (uma) agência de publicidade para a prestação 
de serviços de publicidade e propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas 
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, à conceituação, à concepção, à criação, 
à execução interna, à intermediação e à supervisão da execução externa e à distribuição de publicidade na 
divulgação das ações do Contratante, bem como orientação social, educativa e informativa aos munícipes de 
Salgueiro. 

 
2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços 
especializados pertinentes: 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento, relacionados à execução do presente contrato; 
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b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e 
não mídia, criados no âmbito do presente contrato; 

c) a produção de conteúdo, a criação e execução técnica de ações e peças de comunicação 
para canais digitais; e 
d) à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em 
consonância com novas tecnologias. 

2.1.1.1 A contratação dos serviços, elencados no subitem 2.1, tem como objetivo o atendimento ao 
princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam difundir ideias e princípios, 
posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e políticas públicas, ou informar e orientar o público 
em geral. 

O estudo e o planejamento, previstos no subitem 2.1, objetivam subsidiar a proposição estratégica das 
ações publicitárias, tanto nos meios e veículos de divulgação tradicionais (off-line) como digitais (on-line), 
para alcance dos objetivos de comunicação e superação dos desafios apresentados e devem prever, sempre 
que possível, os indicadores e métricas para aferição, análise e otimização de resultados. 

2.1.1.2 As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea ‘b’ do subitem 2.1.1 
terão a finalidade de: 

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para divulgação das peças 
ou campanhas publicitárias; 

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das 
mensagens a serem divulgadas; 

c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada 
a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação de publicidade. 

2.1.2 Os serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 não abrangem as atividades de promoção, de 
patrocínio, de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa e a realização de eventos 
festivos de qualquer natureza. 

2.1.2.1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, os projetos de 
veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de divulgação. 

2.2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o 
art. 3º da Lei nº 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a 
execução das atividades complementares de que trata o subitem 2.1.1, e de veículos de divulgação, para a 
transmissão de mensagens publicitárias. 

2.3 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de 
serviços previstos nesta Cláusula. 

2.4 A CONTRATADA atuará de acordo com solicitação da CONTRATANTE, indistintamente e 
independentemente de sua classificação no certame que deu origem a este contrato, e não terá, 
particularmente, exclusividade em relação a nenhum dos serviços previstos nesta Cláusula. 

 
 

2.5 Para a execução dos serviços, a CONTRATANTE observará os procedimentos de seleção 
interna entre as agências contratadas, em decorrência do processo licitatório que deu origem a este 
instrumento, cuja metodologia foi publicada no ......................., de ............., páginas ..... a ....., conforme 
disposto no art. 2º, § 4º, da Lei nº 12.232/2010. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
 
 

3.1 O presente contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir do dia da sua 
assinatura. 

3.1.1 A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo entre as 
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partes, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
3.1.2 A prorrogação será instruída mediante avaliação de desempenho da CONTRATADA, a ser 
efetuada pela CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 O valor deste contrato, decorrente da Concorrência Presencial nº 001/2026, que deu 
origem a este instrumento, está estimado em R$ .............................. ( ...... ), pelos primeiros 12 (doze) meses. 

4.2 A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o exercício de 
ano consta da Lei Orçamentária Anual - 2026, nas seguintes funcionais programáticas: 

 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Salgueiro 

Órgão orçamentário: 14000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade orçamentária: 14101 - GABINETE DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Despesa 557 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
 

4.3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignadas nos 
próximos exercícios, na Lei Orçamentária Anual, as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos 
previstos. 

4.3.1 Na prorrogação, a CONTRATANTE poderá renegociar os percentuais de remuneração 
praticados com a CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, com vistas a obter maior vantajosidade 
para a Administração, no decorrer da execução deste contrato. 

4.3.2 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos percentuais de 
remuneração praticados com a CONTRATADA, em decorrência de eventual redução identificada nas 
referências de mercado, por meio de termo aditivo. 

4.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do valor 
contratual. 

4.5 No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, conforme disposto nos do art. 125 e 
126 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas nas leis, no edital e neste 
contrato ou dele decorrentes: 

5.1.1 Operar como organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 

5.1.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE no estado, onde, para esse fim, 
deverá manter estrutura apta ao atendimento presencial e remoto durante a execução contratual. A seu juízo, 
a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços 
de criação e de produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde 
que garantidas as condições previamente acordadas. 

5.1.2.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar 
da data da assinatura deste instrumento, que possui, no estado, estrutura de atendimento compatível com o 
volume e a característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE, representada, no mínimo, por 
profissionais em quantidade e com atribuições exigidas para uma agência de publicidade nos termos da lei. 
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5.1.3 Executar – com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de 
fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de divulgação – todos os serviços 
relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela 
CONTRATANTE. 

5.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais indicados na 
Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para fins de comprovação da 
Capacidade de Atendimento, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, mediante comunicação formal à CONTRATANTE. 

5.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais 
junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a veículos de divulgação e transferir à 
CONTRATANTE todas as vantagens obtidas. 

5.1.5.1 Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas em negociação de compra de 
mídia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as bonificações 
na forma de espaço, tempo ou reaplicações que tenham sido concedidos por veículo de divulgação. 

5.1.5.1.1 O disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os planos de incentivo concedidos por veículos 
de divulgação à CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Lei nº 12.232/2010. 
5.1.5.2 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, 
caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos interesses da 
CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou priorizando os que os ofereçam, 
devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados 
técnicos comprovados. 

5.1.5.3.1 O desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos deveres 
contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em que, comprovado o 
comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas neste contrato. 

5.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes 
dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos 
pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, nos casos de 
reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE. 

5.1.7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços especializados 
à CONTRATANTE: 

I - fazer cotações prévias de preços para todos os bens e serviços especializados a serem 
prestados por fornecedores; 

II - só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente cadastrados 
no Sistema de Referências de Custos (SIREF), mantido pela Secretaria Especial de 
Comunicação Social da Secretaria Geral da Presidência da República, de que trata o art. 20 
da Portaria SECOM/MCOM nº 5.318/2022, aptos a fornecer à CONTRATADA bens e serviços 
especializados, relacionados com as atividades complementares da execução do objeto deste 
contrato; 

III - apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de bens e de 
serviços especializados cadastrados no SIREF que atuem no mercado do ramo do 
fornecimento pretendido; 

IV - exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços especializados, o 
detalhamento das especificações que compõem seus preços unitários e total; 

V - a cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, com a identificação 
do fornecedor (nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros 
dados) e a identificação (nome completo, cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do 
responsável pela cotação; 

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que o fornecedor 
está inscrito – e em atividade – CNPJ ou no CPF e no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se for o caso, relativos ao seu domicílio ou sede, pertinentes a seu ramo de 
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atividade e compatíveis com o serviço a ser fornecido; 

VII - para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da seguinte 
declaração, assinada por funcionário da CONTRATADA responsável pela documentação: 

 
 

“atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estão de acordo com a 
especificação técnica aprovada e as exigências contratuais”. 

5.1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor superior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA coletará orçamentos dos 
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e realizada sob a 
fiscalização da CONTRATANTE. 

5.1.7.2 A CONTRATANTE procederá à verificação prévia da adequação dos preços dos bens e dos 
serviços especializados cotados em relação aos do mercado, podendo para isso recorrer às informações 
disponíveis no SIREF, ou realizar cotação de preços diretamente junto a outros fornecedores. 
5.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá apresentar 
as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão da CONTRATANTE. 

5.1.7.4 Se e quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o processo de 
seleção dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o fornecimento de bens ou de serviços 
especializados tiver valor igual ou inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato. 

5.1.7.5 A CONTRATADA está ciente de que deverá incluir cláusula de alerta em seus pedidos de 
cotação junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando pertinente, no sentido de que, na 
produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas 
cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei nº 12.288/2010. 

5.1.7.6 Cabe à CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores de bens e de serviços 
especializados, acerca das condições estabelecidas na Cláusula Décima para a reutilização de peças e 
materiais publicitários, especialmente no tocante aos direitos patrimoniais de autor e conexos. 

5.1.7.7 As disposições dos subitens 5.1.7 e 5.1.7.4 não se aplicam à compra de mídia. 

5.1.8 Submeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, para a 
execução do objeto deste contrato, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

5.1.8.1 É vedada a cotação prévia de preços para o fornecimento de bens ou de serviços 
especializados junto a fornecedores em que: 

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um mesmo 
procedimento de cotação; 

II – algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação societária ou vínculo 
comercial ou de parentesco até o terceiro grau. 

5.1.9 Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar despesas com bens 
e serviços especializados prestados por fornecedores, com veiculação e com qualquer outra despesa 
relacionada com este contrato. 

5.1.9.1 A CONTRATADA só poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de 
divulgação, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por ela expressamente 
autorizada. 

5.1.9.1.1 A autorização a que se refere o subitem precedente não exime da CONTRATADA sua 
responsabilidade pela escolha e inclusão de veículos de divulgação nos planejamentos de mídia por ela 
apresentados, para as ações publicitárias a serem executadas durante a vigência deste contrato. 

5.1.9.1.2 Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a CONTRATADA obriga-se a 
providenciar Termo de Conduta, segundo o qual o veículo se responsabiliza pelos seus conteúdos ou de sites 
parceiros, declarando estar de acordo com os termos do Marco Civil da Internet, de forma a evitar ações 
publicitárias da CONTRATANTE em veículos de divulgação que promovam conteúdos ou atividades ilegais. 

5.1.9.1.3 Quando da programação de veículo de divulgação on-line, a CONTRATADA também cuidará 
para que não sejam incluídos, no planejamento de mídia, blogs, canais ou plataformas digitais, cujo programa 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

Y
A

G
O

 A
LV

E
S

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

al
gu

ei
ro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
A

A
5-

A
A

B
A

-8
A

14
-2

82
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

A
A

5-
A

A
B

A
-8

A
14

-2
82

9



 

ª ª 

ou conteúdo incite a violência, produza fake news, promova pornografia ou viole direitos fundamentais do 
cidadão. 

5.1.10 Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do plano de mídia de cada ação ou 
campanha publicitária, relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos 
quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, 
para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim 
de atender ao disposto no art. 15 da Lei nº 12.232/2010. 

5.1.11 Apresentar à CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo prévio sobre os 
meios, praças e veículos de divulgação dos quais será possível e dos quais se revela impossível obter o 
relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, para fins do disposto no subitem 
11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 
da Lei nº 12.232/2010. 
5.1.11.1 O estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, praças e veículos de 
divulgação habitualmente programados nos esforços de publicidade da CONTRATANTE, com vistas à 
realização de negociação global entre as partes sobre o que seja oneroso e o que seja suportável para a 
CONTRATADA. 

5.1.11.1.1 O resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1 vigerá para os 
planos de mídia que vierem a ser aprovados em até 12 (doze) meses da data de assinatura deste contrato. 

5.1.11.1.2 Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo estudo, que 
vigorará durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessivamente. 

5.1.11.1.3 Se fato superveniente alterar significativamente as análises e conclusões do estudo 
mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo à CONTRATADA e, em 
decorrência, poderá promover nova negociação global e determinar seu novo período de vigência. 

5.1.12 Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de 
peças produzidas, desde que não seja para uso em veiculação em mídia paga, nos seguintes formatos: 

a) TV e Cinema: cópias em XDCAN, DVD ou arquivos digitais; 

b) Internet: arquivos digitais; 

c) Rádio: arquivos digitais; e 

d) Mídia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, abertos ou 
finalizados. 

 
 

5.1.12.1 As peças poderão ser agrupadas em um mesmo DVD, caso atenda à solicitação da 
  CONTRATANTE. 

5.1.14 Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinção deste contrato, 
acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados, compreendendo as peças e os materiais 
produzidos, com informações relativas aos prazos de cessão dos direitos autorais vinculados, se for o caso, 
independentemente do disposto nos subitens 5.1.12. 

5.1.15 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela CONTRATANTE. 

5.1.16 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as obrigações 
contratuais já assumidas com fornecedores de bens e de serviços especializados e com veículos de 
divulgação, bem como os honorários da CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas 
ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos por ela 
contratados. 

5.1.17 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que 
envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa autorização. 

5.1.18 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

5.1.19 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 
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5.1.20 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação, 
exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento, incluída a certificação de qualificação técnica 
de funcionamento de que trata o § 1º do art. 4º da Lei nº 12.232/2010. 

5.1.21 Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, 
quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 
5.1.24 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for 
o caso, com relação aos empregados de fornecedores de bens e de serviços especializados 
contratados.Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos 
Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

5.1.25 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

5.1.26 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

5.1.27 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores de bens e de 
serviços especializados e com veículos de divulgação, bem como responder por todos os efeitos desses 
contratos, perante seus signatários e a própria CONTRATANTE. 

5.1.28 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados 
que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE. 

5.1.28.1 A infração a esse dispositivo poderá implicar a rescisão deste contrato e sujeitará a 
CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279/1996, e às indenizações das perdas e danos previstos na legislação 
ordinária. 

5.1.29 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços especializados 
por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de 
sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto deste contrato. 

 
 

5.1.30 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a 
CONTRATANTE. 

5.1.31 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados, prepostos ou contratados, 
bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações administrativas ou judiciais que 
lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

5.1.31.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, 
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 
reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

5.1.32 Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros com base na 
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas 
com os serviços objeto deste contrato. 

5.1.33 Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 
de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021 e regulamentado pelo Decreto nº 7.746/2012. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou 
dele decorrentes: 
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a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

b) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução dos serviços; 

c) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
d) verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas aos honorários devidos à 
CONTRATADA e às condições de contratação de fornecedores de bens e de serviços 
especializados, pela CONTRATADA; 

e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste contrato; 

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e preços pactuados. 

6.2 A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a 
CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este instrumento poderá vir a ser produzida e 
distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações. 

6.3 A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

7.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não 
corresponderem ao solicitado ou especificado. 

7.1.1 Será nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução 
deste contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura 
observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, 
objetivando sua imediata correção. 

7.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, integral e 
exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato. 

7.3 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do prazo de 
entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

7.4 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer execução, 
referente à produção, distribuição ou veiculação, considerada não aceitável, no todo ou em parte, seja refeita 
ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE. 

7.5 A autorização, pela CONTRATANTE, dos planos de mídia e dos serviços executados pela 
CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de serviços especializados não a desobrigará de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução técnica e comprovação das veiculações e dos serviços. 

7.6 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

7.7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente 
e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

7.8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE ou auditoria 
externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à 
CONTRATANTE. 

7.9 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste 
contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

7.10 A CONTRATANTE avaliará os serviços prestados pela CONTRATADA, pelo menos, dois 
meses antes do encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses. 
7.10.1 A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade de solicitar 
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da CONTRATADA correções que visem maior qualidade dos serviços prestados; decidir sobre prorrogaçãode 
vigência ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações 
sobre seu desempenho para servir de prova de capacitação técnica em licitações. 

7.10.2 Cópia do instrumento de avaliação de desempenho será encaminhada ao gestor ou fiscal 
deste contrato e ficará à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 

1.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada conforme disposto nesta 
Cláusula. 

1.1.1 Desconto de % (XX por cento), sobre os custos internos da agência, baseados na Tabela de 
Preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná. 

8.1.2. Honorários de % (XX por cento), referentes à produção de peças e materiais incidentes sobre os custos 
comprovados de serviços realizados por terceiros. 

1.1.1.1 Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

1.1.1.2 A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do início dos serviços, planilha 
detalhada com os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda 
do Estado do Paraná e com os preços correspondentes a serem cobrados da CONTRATANTE, conforme 
previsto no subitem 8.1.1, acompanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou 
autenticada por ele. 

 
 

1.2 Os honorários de que tratam os subitens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 serão calculados sobre o preço 
efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da 
CONTRATADA. 

1.3 A CONTRATADA não fará jus: 

a) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os preços dos bens e dos 
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da 
CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja 
distribuição lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, 
nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

b) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidente sobre os preços dos bens e dos 
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da 
CONTRATADA, referente à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na 
reutilização de peça ou material publicitário, quando sua distribuição/veiculação lhe 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do 
art. 11 da Lei nº 4.680/1965. 

c) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os preços dos bens e dos 
serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da 
CONTRATADA, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e 
das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição lhe 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do 
art. 11 da Lei nº 4.680/1965; 

d) a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da utilização, pela 
CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos por veículos 
de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 

1.4 Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA, de seus 
representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por ela contratados são de sua 
exclusiva responsabilidade. 
1.4.1 Quando houver a autorização excepcional da CONTRATANTE para o ressarcimento dessas 
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despesas, deverão ser apresentados todos os comprovantes de passagens, diárias, locação de veículos, 
entre outros, a fim de aferir a execução e assegurar o reembolso pelo valor líquido, sem a incidência de 
honorários. 

1.5 As formas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderão ser renegociadas, no 
interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA 

9.1 Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto de 
agência concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/1965 e 
com o art. 7º do Regulamento para Execução da Lei nº 4.680/1965, aprovado pelo Decreto nº 57.690/1966. 

9.1.1 Os frutos dos planos de incentivos eventualmente concedidos pelos veículos de divulgação, 
para todos os fins de direito, constituem receita própria da CONTRATADA, nos termos do disposto no art. 18 
da Lei n° 12.232/2010. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 

10.1 Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e materiais publicitários 
concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em decorrência deste contrato 
passam a ser integralmente da CONTRATANTE, bem como os estudos, análises e planos vinculados a essas 
atividades. 

10.1.1 A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente é considerada 
incluída nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e Nona deste contrato. 

10.1.2 A CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos diretamente ou por meio de 
terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus 
empregados e prepostos. 

10.1.3 A juízo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser reutilizadas 
por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a eles ou à CONTRATANTE 
qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

10.1.3.1 Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das agências de 
propaganda com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais 
detentores dos direitos de autor e conexos relacionados com a produção externa das peças a serem 
reutilizadas. 

 
 

10.2 Com vistas às contratações relacionadas a bens e serviços especializados que envolvam 
direitos de autor e conexos, nos termos da Lei nº 9.610/1998, a CONTRATADA solicitará, dos fornecedores, 
orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela 
CONTRATANTE. 

10.2.1 A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e 
conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao 
estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em que o fornecedor dos bens e dos 
serviços especializados garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE, em cada caso, e se 
declare ciente e de acordo com as condições estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2. 

10.2.1.1.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os 
preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 
ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo menos um ano da 
cessão original dos direitos. 
10.2.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros básicos os 
preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio 
Vargas,ocorrida no período, ou por outro índice que o venha a substituir, desde que decorrido pelo 
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menos um ano da cessão original dos direitos. 

10.2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos subitens 
10.2.1.1 e 10.2.2, o valor a ser pago pela CONTRATANTE será negociado caso a caso, tendo como 
parâmetros básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os percentuais máximos 
definidos neste contrato. 

10.3 Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de autor 
e conexos, será sempre considerada como já incluída no custo de produção. 

10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de 
cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos 
patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE, após os 
procedimentos previstos no subitem 5.1.7. 

10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com 
fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de imagens que não impliquem 
direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que poderá, 
a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante o 
prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento do bem ou do serviço 
especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem que caiba à CONTRATANTE 
qualquer ônus adicional perante os cedentes desses direitos; 

II - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE poderá 
solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em mídia compatível com seu 
uso e destinação, por intermédio da CONTRATADA ou de outra empresa com que venha a 
manter contrato para prestação de serviços; 

III - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos 
anteriores será considerada como já incluída no custo de produção. 

 
 

10.5.1 Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de imagem e som 
de voz, constantes da cópia mencionada no inciso II do subitem 10.5, adotará as medidas cabíveis para a 
remuneração dos detentores desses direitos, nos termos da legislação. 

10.6 A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para outros órgãos 
e entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a CONTRATADA ficará responsável 
pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos direitos patrimoniais de autor e conexos das peças e 
o submeterá previamente à CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS 

11.1 Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços especializados, 
previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar: 

I - a correspondente nota fiscal que será emitida sem rasura, em letra legível, em nome da 
CONTRATANTE, CNPJ/MF nº 78.279.973/0001-07, da qual constará o número deste 
contrato e as informações para crédito em conta corrente: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta. 

II - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços especializados ou 
do veículo de divulgação, que será emitido em nome da CONTRATANTE. 

III - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, quando for 
o caso, da sua entrega. 

11.1.1 Os documentos de cobrança e demais informações necessárias à comprovação da execução 
e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhados pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE. 

11.1.2 O gestor ou fiscal deste contrato somente atestará os documentos para pagamento quando 
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cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

11.1.3 As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA devem ter em seu verso a seguinte declaração, 
assinada por funcionário da agência responsável pela documentação: 

“Atestamos que todos os bens e serviços especializados descritos no presente documento, 
prestados por fornecedores ou por veículos de divulgação, foram entregues/realizados 
conforme autorizados pela contratante, sendo observados ainda os procedimentos previstos 
no contrato quanto à regularidade de contratação e de comprovação de execução.” 

11.2 A liquidação de despesas será precedida das seguintes providências a cargo da 
  CONTRATADA: 

I – execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam 
os incisos I e III do subitem 11.1; 

II - intermediação e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de serviços especializados 
prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os 
incisos I, II e III do subitem 11.1; 

III - bens e serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação dos 
documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III do subitem 11.1; 

IV - veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, II e III 
do subitem 11.1, da demonstração do valor devido ao veículo de divulgação, dos 
correspondentes pedidos de inserção e, sempre que possível, do respectivo relatório de 
checagem, a cargo de empresa independente, nos termos do inciso III do subitem 11.5. 

 
 

11.2.1 Na ocorrência de falha local em uma programação em rede nacional de mídia eletrônica, além 
das providências previstas no inciso III do subitem anterior, a CONTRATADA deverá apresentar documento 
do veículo de divulgação com a descrição da falha e do respectivo valor a ser abatido na liquidação. 

11.2.2 É da responsabilidade da CONRATADA observar rigorosamente os preços de tabela de cada 
inserção e dos respectivos descontos, de que trata o art. 15 da Lei nº 12.232/2010, por ocasião da 
apresentação dos planos de mídia à CONTRATANTE. 

11.2.2.3 Para pagamento das despesas com veiculação, constarão dos procedimentos de execução do 
contrato os documentos fiscais apresentados pela contratada, a demonstração do valor devido ao veículo, a 
sua tabela de preços, a indicação dos descontos negociados, os pedidos de inserção e, sempre que possível, 
relatório de checagem a cargo de empresa independente, nos termos do art. 15 da Lei nº 12.232, de 2010. 

11.3 O pagamento das despesas será feito fora o mês de produção ou veiculação, em até 30 
(trinta) dias após a apresentação dos documentos previstos nos subitens 11.1 e 11.2. 

11.5 No tocante à veiculação, além do previsto no inciso III do subitem 11.2, a CONTRATADA fica 
obrigada a apresentar, sem ônus para a CONTRATANTE, os seguintes comprovantes: 

I - Revista: exemplar original; 

II - Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as informações sobre 
período ou data de circulação, nome do Jornal e praça; 

III - demais meios: relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente, 
se não restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, perante a 
CONTRATANTE, a impossibilidade de fazê-lo. 

11.5.1 Nos casos em que restar demonstrada, nos termos dos subitens 5.1.10 ou 5.1.11, a 
impossibilidade de obter o relatório de checagem, a cargo de empresa independente, a CONTRATADA 
deverá apresentar: 

a) TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo de divulgação (mapa ou 
comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de execução, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a 
veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome 
completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa, 
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quando for o caso, dia e horário da veiculação; 

a1) como alternativa ao procedimento previsto na alínea ‘a’, a CONTRATADA poderá 
apresentar documento usualmente emitido pelo veículo de divulgação (mapa ou comprovante 
de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) em que figure a declaração prevista na 
alínea ‘a’ deste subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante impressão 
eletrônica ou a carimbo, desde que essa declaração seja assinada e que esse documento 
‘composto’ contenha todas as informações previstas na alínea ‘a’ deste subitem; 

a2) como alternativa ao conjunto de documentos previstos nas alíneas ‘a’ e ‘a1’ deste subitem, 
a CONTRATADA poderá apresentar declaração de execução, sob as penas do art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, emitida pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem 
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e 
assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa, quando for o caso, 
dia e horário da veiculação; 

b) Mídia Exterior: 

b1) Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a peça, 
de que devem constar as fotos, período de veiculação, local e nome da campanha, datado e 
assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, 
pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do 
responsável pela declaração; 

b2) Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, fornecido pela empresa que veiculou a 
peça, ou por empresa de checagem contratada, de que devem constar fotos por amostragem 
de no mínimo 20% (vinte por cento) dos monitores/displays programados, identificação do 
local da veiculação, quantidade de inserções, nome da campanha, período de veiculação, 
datado e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem 
constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e 
assinatura do responsável pela declaração; 

b3) Carro de Som: relatório de veiculação fornecido pela empresa que veiculou a peça, com 
relatório de GPS e fotos de todos os carros contratados, com imagem de fundo que comprove 
a cidade em que a ação foi realizada, acompanhado de declaração de execução, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, 
da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, 
CPF e assinatura do responsável pela declaração; 

b3.1) Além disso, deverá ser encaminhada filmagem de aproximadamente 01 (um) minuto, 
de pelo menos 30% (trinta por cento) do total de veículos de divulgação contratados. O vídeo 
deve conter imagens dos veículos de som, onde seja possível identificar nome da campanha, 
áudio da peça veiculada e local popular que comprove a cidade onde foi realizada a 
veiculação; 

c) Internet: relatório de gerenciamento fornecido por empresas de tecnologia ou relatório de 
veiculação emitido, sob as penas do art. 299 do Código Penal, pela empresa que veiculou a 
peça, dependendo do que constar na relação/estudo citados nos subitens 5.1.10 ou 5.1.11. 

11.5.2 As formas de comprovação de veiculação em mídias não previstas nas alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do 
subitem 11.5.1 serão estabelecidas formalmente pela CONTRATANTE, antes da autorização do respectivo 
plano de mídia. 

11.6 Antes da efetivação dos pagamentos será realizada a comprovação de regularidade da 
CONTRATADA, mediante consulta on-line, no Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado e no site do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

11.6.1 Se a CONTRATADA não estiver cadastrada no Sistema Oficial de Registro Cadastral 
Unificado ou se sua situação no sistema apresentar documentação obrigatória vencida, deverá apresentar 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das 
Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

11.7 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a CONTRATANTE, 
a seu juízo, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida. 

11.7.1 Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 

11.8 No caso de eventual falta de pagamento pela CONTRATANTE nos prazos previstos, o valor 
devido será acrescido de encargos moratórios, mediante solicitação expressa da CONTRATADA, desde o 
dia de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, com base na variação do IPCA – Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1 ] x VP, na qual: 

 IPCA: Percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 

 AF: Atualização financeira; 

 VP: Valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste; 

 N: Número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento. 
 
 

11.8.1 Considera-se etapa, para fins do subitem 11.8, os serviços prestados pela CONTRATADA 
relativo aos bens e serviços especializados prestados por fornecedores e as contratações de espaços ou 
tempos publicitários, junto a veículos de divulgação. 

11.8.2 A CONTRATANTE não pagará nenhum acréscimo por atraso de pagamento decorrente de 
fornecimento de serviços, por parte da CONTRATADA, com ausência total ou parcial da documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

11.9 A CONTRATANTE não pagará nenhum compromisso, assumido pela CONTRATADA, que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros. 

11.10 Cabe à CONTRATADA efetuar os pagamentos a fornecedores de bens e de serviços 
especializados e a veículos de divulgação em até 10 (dez) dias após o recebimento da ordem bancária da 
CONTRATANTE, pela agência bancária pagadora. 

11.10.1 A CONTRATADA informará à CONTRATANTE os pagamentos efetuados a fornecedores de bens e 
de serviços especializados e a veículos de divulgação a cada ordem bancária de pagamento emitida pela 
CONTRATANTE e encaminhará relatório até o décimo dia de cada mês com a consolidação dos pagamentos 
efetuados no mês imediatamente anterior. 
11.10.1.1 Os dados e formato dos controles serão definidos pela CONTRATANTE, e os relatórios 
deverão conter pelos menos as seguintes informações: data do pagamento da CONTRATANTE, data do 
pagamento da CONTRATADA, número da nota fiscal, valor pago e nome do favorecido. 

11.10.2 O não cumprimento do disposto nos subitens 11.10 e 11.10.1 ou a falta de apresentação de 
justificativa plausível para o não pagamento no prazo estipulado poderá implicar a suspensão da liquidação 
das despesas da CONTRATADA, até que seja resolvida a pendência. 

11.10.2.1 Não solucionada a pendência no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação da 
CONTRATANTE, ficará caracterizada a inexecução contratual por parte da CONTRATADA. 

11.10.2.2 Caracterizada a inexecução contratual pelos motivos expressos no subitem 11.10.2, a 
CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Décima Quarta, poderá optar pela rescisão deste contrato ou, em 
caráter excepcional, liquidar despesas e efetuar os respectivos pagamentos diretamente aos fornecedores ou 
aos veículos de divulgação, conforme o caso. 

11.10.2.3 Para preservar o direito dos fornecedores e veículos de divulgação em receber com 
regularidade pelos bens e serviços especializados prestados e pela venda de espaço ou tempo, a 
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CONTRATANTE poderá instituir procedimento alternativo de controle para efetuar os pagamentos mediante 
repasse, pela CONTRATADA, dos valores correspondentes aos fornecedores e veículos de divulgação, em 
operações bancárias concomitantes. 

11.10.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
CONTRATADA, de prazos de pagamento serão de sua exclusiva responsabilidade. 

11.11 A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos 
tributos e contribuições a que esteja obrigado pela legislação vigente ou superveniente, referente aos 
pagamentos que efetuar. 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 
  12.1 As partes comprometem-se a observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de    
Dados – LGPD), responsabilizando-se pelo tratamento adequado dos dados pessoais eventualmente acessados 
em razão da execução contratual. 
 
  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita 
pela CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções 
administrativas: 

I – Advertência; 

II – Impedimento para licitar e contratar; 
 
 

III – Multa de mora e multa compensatória; 

IV - Suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por até 02 (dois) anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 

13.1.1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.2 As sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato devidamente justificado da autoridade competente. 

13.1.3 As sanções aplicadas serão registradas no Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado 
pela CONTRATANTE. 

13.1.3.1 A CONTRATANTE comunicará, por escrito, à CONTRATADA que a sanção foi registrada no 
Sistema Oficial de Registro Cadastral Unificado. 
13.2 A aplicação das sanções observará as seguintes disposições: 

I - a advertência, a suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata o 
subitem 2.5 e as multas serão aplicadas pelo gestor, fiscal ou autoridade competente deste 
contrato; 

II - caberá ao autoridade competente aplicar a suspensão temporária de participação de 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e propor a declaração de 
inidoneidade; 

III - a aplicação da declaração de inidoneidade compete privativamente ao Ministro do 
Ministério ao qual o anunciante está subordinado ou vinculado. 

13.3 A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a 
juízo da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

11.3.1 A falha na execução contratual restará configurada quando: 
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11.3.1.1 A CONTRATADA cometer, nos últimos 12 (doze) meses contínuos de execução contratual, 
uma quantidade de infrações cujo somatório de pontos correspondentes, conforme a Tabela 1, atinja ou 
ultrapasse 10 (dez) pontos: 

Tabela 1 – Correspondência entre Grau da Infração e Quantidade de Pontos 
 

Grau da infração Quantidade de pontos atribuídos 

Leve 1 ponto por infração 

Média 2 pontos por infração 

Grave 3 pontos por infração 

 
11.3.1.2 Comprovadas as falhas e atingida a pontuação estabelecida no subitem 11.3.1.1, a 
CONTRATANTE poderá aplicar as sanções, por infração, conforme os graus, as correspondências, as 
descrições e as incidências estabelecidas na Tabela 2 e na Tabela 3, apresentadas a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tabela 2 – Grau e correspondência de cada infração 
 

Grau da infração Correspondência 

 
Leve 

Advertência (na primeira infração) 

Multa no valor de 0,025 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou 
valor do serviço (após a primeira infração). 

Média 
Multa no valor de 0,1 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou 

valor do serviço. 

Grave 
Multa no valor de 0,5 %, por incidência, sobre o valor total deste contrato ou 

valor do serviço. 

 
 
Tabela 3 – Infrações 
 
 
 
 
 
 
 

Item Descrição Grau Incidência 

1. 

Não operar como organização completa 
prejudicando o fornecimento dos serviços com 
elevada qualidade. 

Média 

(passível de 
correção) 

 
Semestral 
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2. 

Demora para centralizar o comando da publicidade 
da CONTRATANTE no estado, onde, para esse fim, 
deverá manter estrutura apta ao atendimento 
presencial e remoto durante a execução contratual. 

Média 

(passível de 
correção) 

 
Por ocorrência. 

 
3. 

Não executar, com seus próprios recursos, todos os 
serviços relacionados com o objeto deste contrato, 
mediante demanda da CONTRATANTE. 

 
Grave 

 
Semestral 

 
4. 

Não utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste 
contrato, os profissionais indicados na Proposta 
Técnica da concorrência que deu origem a este 
instrumento, para fins de comprovação da 
Capacidade de Atendimento. 

Leve 

(passível de 
correção) 

 
 

Semestral 

5. 

Substituir os profissionais envolvidos na execução 
contratual sem o conhecimento e anuência da 
CONTRATANTE. 

Leve 

(passível de 
correção) 

 
Por ocorrência 

 
 

6. 

Não envidar esforços no sentido de obter as 
melhores condições nas negociações comerciais 
junto a fornecedores de bens e de serviços 
especializados e a veículos de divulgação ou não 
transferir à CONTRATANTE todas as vantagens 
obtidas. 

 

 
Grave 

 

 
Por ocorrência. 

 
7. 

Não observar rigorosamente as especificações 
estipuladas pela CONTRATANTE no fornecimento 
de produtos e serviços relacionados com o objeto 
deste contrato. 

 
Grave 

 
Por ocorrência. 

8. 

Não exercer o controle de qualidade na execução 
dos serviços prestados, com base nos parâmetros 
determinados pela CONTRATANTE. 

Grave Por ocorrência. 

9. 

Não atuar com atenção e responsabilidade na 
elaboração de estimativa de custos dos produtos e 
serviços objeto deste contrato. 

Grave Por ocorrência 

10. 

Não observar as condições estabelecidas no 
presente contrato para o fornecimento de bens e de 
serviços especializados à CONTRATANTE 

Média 

(passível de 
correção) 

 
Semestral 

11. 

Não observar os prazos estabelecidos pela 
CONTRATANTE na condução dos serviços objeto 
deste contrato. 

Média 

(passível de 
correção) 

 
Por ocorrência 

12. 

Provocar prejuízos e danos à CONTRATANTE 
devido a sua demora, omissão ou erro, na condução 
dos serviços objeto deste contrato. 

Grave Por ocorrência 

 
13. 

Não tomar providências, imediatamente, em casos 
de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante 
comunicação da CONTRATANTE. 

 
Grave 

 
Por ocorrência. 
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14. 

Não repassar à CONTRATANTE todas as vantagens 
obtidas em negociação de compra de mídia, 
incluídos os eventuais descontos e as bonificações 
na forma de espaço, tempo ou reaplicações que 
tenham sido concedidos por veículo de divulgação. 

 
 

Grave 

 
 

Por ocorrência. 

15. 

Não repassar à CONTRATANTE o desconto de 
antecipação de pagamento, caso esta venha a saldar 
compromisso antes do prazo estipulado. 

 
Grave 

 
Por ocorrência. 

 
16. 

Sobrepor os planos de incentivo aos interesses da 
CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação 
que não os concedam ou priorizando os que os 
ofereçam. 

 
Grave 

 
Por ocorrência. 

 

 
17. 

Não negociar as melhores condições de preço, até 
os percentuais máximos estabelecidos neste 
contrato, no tocante aos direitos patrimoniais sobre 
trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 
autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre 
obras consagradas, nos casos de reutilizações de 
peças publicitárias da CONTRATANTE. 

 
 
 

Grave 

 
 
 

Por ocorrência. 

 

 
18. 

Não incluir cláusula de alerta em seus pedidos de 
cotação junto a fornecedores de bens e de serviços 
especializados, quando pertinente, no sentido de 
que, na produção de peças publicitárias destinadas à 
veiculação pelas emissoras de televisão e em salas 
cinematográficas, seja considerado o disposto nos 
arts. 44 a 46 da Lei nº 12.288/2010. (Igualdade racial) 

 
Média 

(passível de 
correção) 

 

 
Por ocorrência. 

 
19. 

Contratar fornecedores de bens e de serviços 
especializados ou reservar e comprar espaço ou 
tempo publicitário de veículos de divulgação, 
relacionados à execução deste contrato, sem a 
autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE. 

 
 

Grave 

 
 

Por ocorrência. 

 

 
20. 

Não providenciar Termo de Conduta, segundo o qual 
o veículo se responsabiliza pelos seus conteúdos ou 
de sites parceiros, declarando estar de acordo com 
os termos do Marco Civil da Internet, de forma a 
evitar ações publicitárias da CONTRATANTE em 
veículos de divulgação que promovam conteúdos ou 
atividades ilegais. 

 
Leve 

(passível de 
correção) 

 
 
 

Por ocorrência. 

 
 
21. 

Não apresentar à CONTRATANTE, para autorização 
do plano de mídia de cada ação ou campanha 
publicitária, relação dos meios, praças e veículos de 
divulgação dos quais será possível e dos quais se 
revela impossível obter o relatório de checagem de 
veiculação, a cargo de empresa independente. 

 
Leve 

(passível de 
correção) 

 

 
Por ocorrência. 

 

 
22. 

Cotar preços para o fornecimento de bens ou de 
serviços especializados junto a fornecedores em que: 
um mesmo sócio ou cotista participe de mais de um 
fornecedor em um mesmo procedimento de cotação; 
e que algum dirigente ou empregado da 
CONTRATADA tenha participação societária ou 
vínculo comercial ou de parentesco até o terceiro 
grau. 

 
 

 
Grave 

 
 

 
Por ocorrência. 
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23. 

Realizar despesas com bens e serviços 
especializados prestados por fornecedores, com 
veiculação e com qualquer outra despesa 
relacionada com este contrato, sem a autorização 
prévia da CONTRATANTE. 

 
 

Grave 

 
 

Por ocorrência. 

 
24. 

Recusar a encaminhar, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, sem ônus para esta, cópia de 
peças produzidas, desde que não seja para uso em 
veiculação em mídia paga, nos seguintes formatos. 

Leve 

(passível de 
correção) 

 
Por ocorrência. 

 
25. 

Não zelar pelo irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 
dados que lhe sejam fornecidos em decorrência da 
execução contratual, sobretudo quanto à estratégia 
de atuação da CONTRATANTE. 

 
Grave 

 
Por ocorrência 

 
26. 

Divulgar informações acerca da prestação dos 
serviços objeto deste contrato, mesmo que 
acidentalmente, sem a prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE. 

 
Grave 

 
Por ocorrência. 

 
27. 

Manter, durante a vigência deste contrato, a 
prestação de serviços de publicidade à empresa 
concorrente ou incompatível com a área de atuação 
da CONTRATANTE. 

 
Grave 

 
Por ocorrência. 

28. 

Recusar o ressarcimento à CONTRATANTE de 
qualquer dano ou prejuízo oriundo de eventual 
quebra de sigilo das informações fornecidas. 

Grave Por ocorrência. 

 
29. 

Não prestar o devido esclarecimento à 
CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que envolvam a 
CONTRATADA. 

 
Grave 

 
Por ocorrência 

30. 
Caucionar ou utilizar o presente contrato como 

garantia para qualquer operação financeira. Grave Por ocorrência 

31. 

Não cumprir todas as leis e posturas, federais, 
estaduais e municipais pertinentes ao objeto deste 
contrato. 

Média 

(passível de 
correção) 

 
Por ocorrência. 

32. 

Não cumprir a legislação trabalhista e securitária com 
relação a seus empregados. 

Média 

(passível de 
correção) 

 
Por ocorrência 

 
33. 

Não manter durante a execução deste contrato todas 
as condições de habilitação e qualificação, exigidas 
na concorrência que deu origem a este instrumento. 

Média 

(passível de 
correção) 

 
Semestral 

 
34. 

Não apresentar, quando solicitado pela 
CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações 
trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

Leve 

(passível de 
correção) 

 
Por ocorrência 

35. 

Gerar prejuízos e infrações à CONTRATANTE na 
prestação dos serviços objeto deste contrato. Grave Por ocorrência 
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36. 

Não realizar de forma devida o pagamento de tributos 
e taxas que forem devidos em decorrência do objeto 
deste contrato, bem como as contribuições devidas à 
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos 
que venham a ser criados e exigidos pelos Poderes 
Públicos e outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

 

 
Média 

(passível de 
correção) 

 
 

 
Por ocorrência. 

 
37. 

Não observar na execução dos serviços as boas 
práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização 
de recursos, de redução de desperdícios e de 
redução da poluição. 

Leve 

(passível de 
correção) 

 
Semestral 

 
38. 

Demora na constituição, em parceria com as outras 
agências contratadas, de um <Núcleo de Mídia>, 
sem personalidade civil ou jurídica e sem fins 
lucrativos. 

Média 

(passível de 
correção) 

 
Por ocorrência. 

 
39. 

Demora na constituição, em parceria com as outras 
agências contratadas, de um acervo da propaganda 
da CONTRATANTE, em meio virtual, com as peças 
produzidas durante a execução deste contrato e 
com banco de imagens. 

Média 

(passível de 
correção) 

 
 

Por ocorrência. 

 
11.3.1.2.1 As penalidades decorrentes das condutas tipificadas acima podem ser aplicadas 
cumulativamente entre si, desde que seu somatório não ultrapasse 10% (dez por cento) do valor atualizado 
da contratação, sem prejuízo das demais sanções dispostas no subitem 11.1. 

13.3.2 No ato de advertência, a CONTRATANTE estipulará prazo para o cumprimento da obrigação 
ou responsabilidade mencionadas no inciso I e para a correção das ocorrências de que trata o inciso II, ambos 
do subitem 13.3. 

13.4 A suspensão temporária de participação da seleção interna de que trata o subitem 2.5 será 
aplicada quando, vencido o prazo estipulado na advertência, a CONTRATADA continuar inadimplente em 
relação ao fato que deu origem à sanção. 

13.5 A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou 
de prazos estipulados. 

13.5.1 O atraso sujeitará a CONTRATADA à multa de: 

I – 0,33% (zero vírgula por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de 
serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, até o limite de 30 (trinta) dias 
úteis, calculada sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida; 

II – 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviço, a contar do primeiro dia útil da respectiva data fixada, calculada sobre 
o valor correspondente à obrigação não cumprida, em caráter excepcional, se houve 
justificativa plausível, a juízo da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias. 

13.5.2 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias na entrega de material ou execução de serviço 
poderá caracterizar a inexecução total deste contrato, a juízo da CONTRATANTE. 

13.5.3 A CONTRATADA estará sujeita à multa compensatória de: 

I - 01% (um por cento), calculada sobre o valor da nota fiscal correspondente ao material ou 
ao serviço em que tenha ocorrida a falta, quando caracterizada a inexecução parcial ou a 
execução insatisfatória deste contrato. 

II - 01% (um por cento), calculada sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o 
valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pela: 
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a) inexecução total deste contrato; 

b) pela interrupção da execução deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

III - 0,07% (zero virgula zero sete por cento) do valor deste contrato ou do valor da dotação 
orçamentária, o que for menor, por dia de atraso, observado o máximo de 02% (dois por 
cento) pela recusa injustificada em apresentar a garantia prevista no subitem 12.1 deste 
contrato; 

IV - até 01% (um por cento) sobre o valor que reste executar deste contrato ou sobre o valor 
da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, respeitado o acima disposto neste subitem. 

13.6 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração poderá ser aplicada à 
CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução deste ajuste, nos seguintes 
prazos e situações: 

I - por até 06 (seis) meses: 

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado 
prejuízos financeiros para a CONTRATANTE; 

b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção 
de advertência ou multa, na forma dos subitens 13.3, 13.4 e 13.5; 

II - por até 02 (dois) anos: 

a) não conclusão dos serviços contratados; 

b) prestação do serviço em desacordo com as especificações constantes da Planilha de 
Autorização de Produção (PAP) ou da Planilha de Autorização de Veiculação (PAV) ou 
documento equivalente, depois da solicitação de correção efetuada pela CONTRATANTE; 

c) cometimento  de  quaisquer  outras  irregularidades  que  acarretem  prejuízo  à 
CONTRATANTE, ensejando a rescisão deste contrato por sua culpa; 

d) condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos e 
contribuições, praticada por meios dolosos; 

e) apresentação, à CONTRATANTE, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da licitação que deu origem a este contrato, que venha 
ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura deste contrato, ou para comprovar, 
durante sua execução, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

f) ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº 14.133/2021, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura 
deste contrato; 

g) reprodução, divulgação ou utilização, em benefício próprio ou de terceiros, de quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução 
deste contrato, sem consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE. 

13.7 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será aplicada 
quando constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CONTRATANTE, atuação com 
interesses escusos, reincidência em faltas que acarretem prejuízo à CONTRATANTE ou aplicações 
anteriores de sucessivas outras sanções. 

13.7.1 A declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA se, entre outros casos: 

I - sofrer condenação definitiva por fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
praticada por meios dolosos; 

 
 

II - demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
CONTRATANTE, em virtude de atos ilícitos praticados; 

III - reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
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informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução 
deste contrato, sem consentimento prévio da CONTRATANTE. 

13.7.2 A declaração de inidoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 

13.8 Da aplicação das sanções de advertência, suspensão temporária de participação da seleção 
interna de que trata o subitem 2.5, multa e suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração 
caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento 
da comunicação. 

13.8.1 O recurso referente à aplicação de sanções deverá ser dirigido à autoridade imediatamente 
superior, por intermédio daquela responsável pela sua aplicação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enviá-lo à instância superior, devidamente motivado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 010 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
do recurso, conforme especificado a seguir: 

a) a advertência, o impedimento quanto a participação da seleção interna de que trata o 
subitem 2.5 e a multa: à autoridade competente, por intermédio do gestor, fiscal ou autoridade 
competente; 

b) impedimento do direito de licitar ou contratar com a Administração: ao Ministro do Ministério 
ao qual o anunciante está subordinado ou vinculado. 

13.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, respondendo ainda a CONTRATADA por 
qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do 
parágrafo único do art. 416 do Código Civil Brasileiro. 

13.10 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras, previstas na Lei nº 14.133/2021, incluída a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas 
e danos causados à CONTRATANTE. 

 
13.10.1 O valor das multas deverá ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021. 

14.1.1 Este contrato também poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando a 
CONTRATADA: 

a) for atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 
capacidade econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 
 
 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às 
quais tenha acesso por força de suas atribuições contratuais; 

 

e) der motivo à suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes, caso em que 
responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos que a 
CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer; 
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f) deixar de comprovar sua regularidade fiscal, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, para com seus empregados, na forma definida neste contrato; 

g) vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 

h) não mantiver suas condições de habilitação e qualificação, incluída a comprovação da 
qualificação técnica de funcionamento prevista no art. 4º da Lei nº 12.232/2010; 

i) deixar de atender ao disposto nos subitens 5.1.5.3, 11.10, 11.10.1 e 11.10.2.1. 

14.1.2 Exceto quando se tratar de caso fortuito, força maior ou razões de interesse público, a 
rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, a retenção dos 
créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, ou a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento dos valores das multas e indenizações a ele devidos. 

14.1.2.1 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista no subitem 
14.1.2, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação, recolher o respectivo valor em agência bancária a ser indicada pela CONTRATANTE. 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

14.3 Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e comprovadamente 
realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

14.4 Em caso de alteração das condições de habilitação jurídica da CONTRATADA, em razão de 
fusão, cisão, incorporação, associação, cessão ou transferência, total ou parcial, este contrato poderá ser 
ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para a CONTRATANTE, e com a concordância desta, 
com transferência de todas as obrigações aqui assumidas, independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial. 
14.4.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de continuar ou não com a execução deste contrato 
com a empresa resultante da alteração social. 

14.4.2 Em caso de cisão, a CONTRATANTE poderá rescindir este contrato ou continuar sua 
execução, em relação ao prazo restante deste contrato, pela empresa que, entre as surgidas da cisão, melhor 
atenda às condições inicialmente pactuadas. 

14.4.3 Em qualquer das hipóteses previstas no subitem 14.4, a ocorrência deverá ser formalmente 
comunicada à CONTRATANTE, anexando-se o documento comprobatório da alteração social, devidamente 
registrada. 

14.4.3.1 A não apresentação do comprovante em até 05 (cinco) dias úteis após o registro da alteração 
social poderá implicar a aplicação das sanções previstas neste contrato e em lei. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas 
normas correlatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 

15.2 É vedada a utilização, na execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, de 
empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na 
CONTRATANTE, nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203/2010. 

 
 

15.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais 
termos aditivos no PNCP e diário oficial, a suas expensas, na forma prevista no parágrafo único do art. 89, 

§1º da Lei nº 14.133. 

15.4 Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, 
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os constantes da Lei nº 14.133/2021, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

15.5 A omissão ou tolerância das partes – em exigir o estrito cumprimento das disposições deste 
contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente – não constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará 
o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 

15.6 As informações sobre a execução deste contrato, com os nomes dos fornecedores de bens e 
de serviços especializados e dos veículos de divulgação, serão publicadas no sítio da CONTRATANTE na 
internet. 

15.6.1 As informações sobre valores pagos pelos bens e serviços especializados contratados serão 
divulgadas pelos totais destinados para cada tipo de fornecedor e para cada meio de comunicação. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
FORO COMPETENTE - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Salgueiro-PE, Estado de 
Pernambuco, para dirimir solucionar qualquer dúvida ou controvérsia decorrente do presente contrato, 

renunciando a qualquer outro, ainda que privilegiado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
TAXAS, IMPOSTOS, TARIFAS E CONTRIBUIÇÕES - Correrão por conta da contratada, todos os impostos, 
taxas, tarifas e contribuições decorrentes do presente contrato e de sua execução. 

 
E por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente contrato, o qual foi elaborado em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 
 

Salgueiro/PE, ............. de ............................ de 2026 
 

 
CONTRATANTE: 

 
 

_______________________________________________ 
 

Secretário de Administração 
 

________________________________________________________ 
Coordenador de Comunicação 

 
 

CONTRATADA: 
 
 

_______________________________________________ 
Razão Social 

CNPJ: 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
_____________________________  CPF           ______________________________ CPF 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

Y
A

G
O

 A
LV

E
S

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

al
gu

ei
ro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
A

A
5-

A
A

B
A

-8
A

14
-2

82
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

A
A

5-
A

A
B

A
-8

A
14

-2
82

9



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6AA5-AABA-8A14-2829

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THYAGO ALVES ROCHA (CPF 064.XXX.XXX-59) em 13/05/2026 13:00:17 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://salgueiro.1doc.com.br/verificacao/6AA5-AABA-8A14-2829

https://salgueiro.1doc.com.br/verificacao/6AA5-AABA-8A14-2829

